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4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.026,36 cor-
respondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função
2.1.1. - Escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 

completo em Alimentos ou em Análises Químicas ou em Bioquí-
mica ou em Biotecnologia ou em Farmácia ou em Química, em 
instituições de Ensino reconhecidas pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Executar ensaios físico-químicos, participar do desen-

volvimento de produtos e processos, da definição ou reestrutura-
ção das instalações industriais; atuar na operação de processos 
químicos e operações unitárias de laboratório e de produção, 
operar máquinas e/ou equipamentos e instalações produtivas, 
em conformidade com normas de qualidade, de boas práticas 
de manufatura, de biossegurança e controle do meio-ambiente. 
Interpretar manuais, elaborar documentação técnica. Ministrar 
programas de ações educativas e prestar assistência técnica.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

Antônio Antoniuk, Professor Adjunto da Universidade Federal do 
Paraná; Nayara Silva Argollo Vieira, Professora Adjunto do Depto 
de Pediatria da Universidade Federal da Bahia, Rudimar dos 
Santos Riesgo, Professor Titular do Depto de Pediatria da Univer-
sidade Federal do Rio Grandre do Sul; Niura Aparecida de Moura 
Ribeiro Padula, Professora Doutora da Faculdade de Medicina 
de Botucatu - UNESP; Umbertina Conti Reed, Professora Titular 
da Faculdade de Medicina - USP e Luzia Iara Pfeifer, Professora 
Adjunto da Universidade Federal de São Carlos.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado Inscrições/banca FMRP-USP Nº 027/2023
 - De acordo com o estabelecido no Artigo 134 do R.G.-USP, 

baixado pela Resolução 3.745, de 19-10-90, Resolução 3.801, 
de 05-04-91 e Resolução 4.320, de 13-11-96, a Congregação da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, em sua 899ª Sessão 
Ordinária, realizada em 19-09-2023, APROVOU o pedido de 
inscrição do interessado Doutor: Pedro José Tomaselli, para o 
Concurso de Títulos e Provas para o Provimento de 01 (um) 
Cargo de Professor Doutor, referência MS-3 em RDIDP, junto ao 
Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento, 
na Área de Conhecimento em Neurologia Muscular da Faculda-
de de Medicina de Ribeirão Preto da USP, Edital FMRP-USP Nº 
015/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo no 
dia 28 de junho de 2023, cargo/claro número 1239996.

 - Na mesma ocasião foi designada a Comissão Julgado-
ra, composta pelos Professores Doutores: Membros Efetivos: 
Américo Ceiki Sakamoto (Presidente), Professor Titular do 
Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento 
da FMRP-USP; José Alexandre de Souza Crippa, Professor Titular 
do Departamento de Neurociências e Ciências do Comporta-
mento da FMRP-USP; Ana Marli Nucci, Professora Associada da 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP; Rosana Hermínia 
Scola, Professora Associada da Universidade Federal do Paraná; 
Gisele Sampaio Silva, Professora Livre Docente da Universidade 
Federal de São Paulo. Membros Suplentes: Marcus Vinícius 
Simões, Professor Associado do Departamento de Clinica Medi-
ca da FMRP-USP; Leandro Machado Colli, Professor Doutor do 
Departamento de Clinica Medica da FMRP-USP, Vitor Evangelista 
de Faria Ferraz, Professor Doutor do Departamento de Genética 
da FMRP-USP; Francisco de Assis Aquino Gondim, Professor 
Associado da Universidade Federal do Ceará; Alzira Alves de 
Siqueira Carvalho, Professora Associada da Faculdade de Medi-
cina do ABC; Marcos Raimundo Gomes Freitas, Professor Titular 
Aposentado da Universidade Federal do RJ e Acary Souza Bulle 
Oliveira, Professor Doutor da Universidade Federal de São Paulo.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado Inscrições/banca FMRP-USP Nº 028/2023
 - De acordo com o estabelecido no Artigo 134 do R.G.-USP, 

baixado pela Resolução 3.745, de 19-10-90, Resolução 3.801, 
de 05-04-91 e Resolução 4.320, de 13-11-96, a Congregação da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, em sua 899ª Sessão 
Ordinária, realizada em 19-09-2023, APROVOU o pedido de ins-
crição do interessado Doutor: Saulo Brito Silva, para o Concurso 
de Títulos e Provas para o Provimento de 01 (um) Cargo de Pro-
fessor Doutor, referência MS-3 em RDIDP, junto ao Departamen-
to de Imagens Médicas, Hematologia e Oncologia - na área de 
conhecimento Oncologia Clínica da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da USP, Edital FMRP-USP Nº 005/2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 16 de março de 
2023, cargo/claro número 1232843.

 - Na mesma ocasião foi designada a Comissão Julgado-
ra, composta pelos Professores Doutores: Membros Efetivos: 
Antonio Carlos dos Santos (Presidente), Professor Titular do 
Departamento de Imagens Médicas, Hematologia e Oncologia 
da FMRP-USP; Fabíola Traina, Professora Associada do Departa-
mento de Imagens Médicas, Hematologia e Oncologia da FMRP-
-USP; José Barreto Campello Carvalheira, Professor Associado 
da Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP; Niels Olsen 
Saraiva Câmara, Professor Titular do Instituto de Ciências Bio-
médicas da UNICAMP; Patrícia Pintor dos Reis, Professora Asso-
ciada do Departamento de Cirurgia e Ortopedia da Faculdade 
de Medicina de Botucatu - UNESP. Membros Suplentes: Antonio 
Pazin Filho, Professor Titular do Departamento de Clinica Médica 
da FMRP-USP; Margaret de Castro, Professora Titular do Depar-
tamento de Clinica Médica da FMRP-USP, Vanderson Geraldo 
Rocha, Professor Titular do Departamento de Clinica Médica da 
FM-USP; Carmen Silvia Passos Lima, Professora Titular da Facul-
dade de Ciências Médicas da UNICAMP; Rachel Simões Pimenta 
Riechelmann, Professora Doutora do Depto de Oncologia do A. 
C. Camargo Câncer; Maria Aparecida Azevedo Koike Folgueira, 
Professora Associada da Faculdade de Medicina da USP; David 
Livingstone Alves Figueiredo, Professor Adjunto da Faculdade de 
Medicina da Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná 
e Marcelo Ferretti Fanelli, Professor Adjunto da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí.
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 80/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Universitários/Técnico de Laboratório pela Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
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de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023 no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
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último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Matemática da prova escrita objetiva;

d) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

e) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Pesos
Conhecimento Gerais:
- Matemática
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
10
40
 - 1
2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
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se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 

citotoxicidade, precipitação, eletroforese, citometria de fluxo e 
reação de polimerização em cadeia (PCR).

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 82/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Técnico Meio 
Ambiente/Técnico em Meio Ambiente Segurança e Saúde pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.026,36 cor-
respondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função
2.1.1. - Escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 

completo em Técnico em Meio Ambiente, em instituições de 
ensino reconhecidas pelo MEC.

2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Calsse e estar 
em dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Analisar tecnicamente as condições ambientais de 

trabalho; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educati-
vas na área de saúde e segurança do trabalho; orientar órgãos 
públicos e comunidade para o atendimento de emergências 
ambientais; participar da adoção de tecnologias e processos de 
trabalho analisando os impactos e riscos associados.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 

unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Universitários / Técnico de Laboratório da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 80/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de de Profissional para 

Assuntos Universitários / Técnico de Laboratório, da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 
80/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Profissional para Assuntos Universitários/ Técnico 

de Laboratório:
CONHECIMENTOS GERAIS
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radicia-
ção com números racionais, nas suas representações fracionária 
ou decimal. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. 
Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou com-
posta. Equações do 1º ou do 2º grau. Sistema de equações do 1º 
grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – 
tabela ou gráfico. Tratamento da informação – média aritmética 
simples. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, 
volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.

Conhecimentos Específicos: Noções de boas práticas de 
laboratório, biossegurança e normas de funcionamento de 
laboratórios químicos e biológicos: cuidados com meio ambiente 
e saúde no trabalho, noções e cuidados com descarte de mate-
rial e resíduos biológicos e/ou químicos. Preparo de soluções; 
conversão de unidades; funções químicas; solução tampão; 
conceitos de titulação, normalidade, molaridade, concentração 
de soluções, equivalente grama. Coleta, transporte e conserva-
ção de amostras para análises microbiológicas e físico-químicas 
aplicadas à Ciência de Alimentos. Técnicas analíticas e instru-
mentação em laboratório: espectrofotometria; potenciometria; 
cromatografia líquida e gasosa. Processos de esterilização e 
preparação de meios de cultura e reagentes. Morfologia micro-
biana. Noções das principais técnicas em Biologia Molecular: 
imunofluorescência, imunoenzimático, fixação de complemento, 

inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
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adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023.

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023 no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 

declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.
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o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;

12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 
Campinas/SP.

12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 
na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 

do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Técnico Meio Ambiente / Técnico em Meio Ambiente 

Segurança e Saúde:
Conhecimentos Específicos:
LEGISLAÇÃO E NORMAS AMBIENTAIS:
Foco na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos urba-

nos: Política Nacional de Resíduos Sólidos, Política Nacional 
de Saneamento Básico, Lei de Crimes Ambientais, Resoluções 
CONAMA, Política Estadual de Resíduos Sólidos e decretos 
correlatos.

- Lei Federal nº 6.938 de 31/08/1981: institui a Política 
Nacional de Meio Ambiente.

- Lei Federal nº 11.445 de 05/01/2007: institui a Política 
Nacional de Saneamento Básico, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.217 de 21/06/2010.

- Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010: institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.404 de 23/12/2010.

- Lei Federal nº 14.026 de 15/07/2020: atualiza o marco 
legal do Saneamento Básico.

- Lei Federal nº 9.605 de 12/02/1998: dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

- Lei Estadual nº 9.509 de 20/03/1997: institui a Política 
Estadual de Meio Ambiente.

- Lei Estadual nº 12.300 de 16/03/2006: institui a Política 
Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 54.645 de 05/08/2009.

- Resolução SMA nº 38/2011: institui os Termos de Compro-
misso de Logística Reversa.

- Decreto Estadual nº 60.520 de 05/06/2014: institui o 
Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos 
(SIGOR).

- Portaria Ministério de Meio Ambiente (MMA) nº 280 de 
29/06/2020.

MEIO AMBIENTE:
Noções de ecologia e ecossistemas brasileiros. Noções de 

ciclos biogeoquímicos. Noções de meteorologia e climatologia. 
Noções de hidrologia. Noções de geologia e solos. Noções de 
microbiologia ambiental. Aspectos e impactos ambientais do 
saneamento. Noções sobre qualidade do ar, poluição atmos-
férica, controle de emissões. Noções sobre qualidade da água, 
poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluen-
tes para descarte e (ou) reuso. Gerenciamento e tratamento de 
resíduos sólidos. Economia circular, reciclagem e processos de 
logística reversa. Compostagem e reaproveitamento de resíduos 
orgânicos. Noções de economia ambiental. Benefícios da polí-
tica ambiental. Noções de educação ambiental. Avaliação de 
uso de recursos naturais. Meio ambiente e sociedade. Agenda 
Ambiental na Administração Pública (A3P). Política de Saúde e 
Segurança do Trabalho.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 81/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Técnico 
Agrícola pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de orga-
nização, aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Técnico Meio 

Ambiente/Técnico em Meio Ambiente Segurança e Saúde da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 82/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico Meio 

Ambiente/Técnico em Meio Ambiente Segurança e Saúde, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 82/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-
cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;
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b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-

alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 4.026,36 cor-
respondente ao Segmento Médio – nível M1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 

completo em Técnico em Agricultura, em instituições de ensino 
reconhecidas pelo MEC.

2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 
em dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Orientar e fiscalizar serviços de manutenção de áreas 

verdes; acompanhar a implantação dos projetos de canteiros de 
plantas ornamentais e o plantio de árvores em áreas públicas; 
acompanhar e fiscalizar os serviços de poda e corte de árvores; 
verificar e responsabilizar-se pelos equipamentos motomecâ-
nicos da Prefeitura Universitária; acompanhar a aplicação de 
métodos e técnicas de controle de pragas; acompanhar a aplica-
ção de técnicas de calagem e adubação do patrimônio vegetal 
das áreas verdes da Unicamp; acompanhar a implantação e a 
manutenção de viveiros de produção de plantas ornamentais 
e árvores.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
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lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 

tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.
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14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
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4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 83/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Técnico Saúde 
Bucal/Técnico em Saúde Bucal pela Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabi-
lidade de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba – FOP e 1 (uma) vaga para atuar junto à Coorde-
nadoria de Serviços Sociais – CSS/CECOM, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo ainda variar 
para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamen-
to ou escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
4.026,36 correspondente ao Segmento Médio – nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função
2.1.1. - Escolaridade: ensino médio completo e curso técnico 

completo em Técnico em Saúde Bucal, em instituições de ensino 
reconhecidas pelo MEC.

2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Calsse e estar 
em dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. - Planejar o trabalho técnico-odontológico em consul-

tórios e clínicas. Prevenir doença bucal por meio de programas 
de promoção à saúde, participar de projetos educativos e de 
orientação de higiene bucal. Promover a integralidade do 
cuidado. Confeccionar modelos de próteses em gesso. Executar 
procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião den-
tista, instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene 
dental junto à cadeira operatória. Administrar pessoal, recursos 
financeiros e materiais. Exercer as atividades conforme normas 
e procedimentos técnicos e de biossegurança.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Técnico Agrícola da 

carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 81/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
_____________________________
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico Agrícola, da 

carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 81/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Técnico Agrícola:
Conhecimentos Específicos:
Poda de árvores: tipos de poda, técnicas de corte, processo 

de cicatrização em árvores, equipamentos de proteção individual 
em serviços de poda de árvores em altura e normas regulamen-
tadoras. Produção vegetal: solos – tipos e classificação de solos, 
fertilidade, irrigação e drenagem, correções, preparo, conserva-
ção e cultivo do solo, adubação em geral. Manejo de pragas e 
doenças. Fertirrigação. Compostagem orgânica. Qualidade da 
água na produção e desenvolvimento de mudas. Insumos agrí-
colas. Espécies florestais do Estado de São Paulo –técnicas de 
coleta de sementes, germinação, plantio, produção, conservação 
e armazenagem de mudas de espécies vegetais. Nutrição, cres-
cimento e desenvolvimento das plantas. Processos fisiológicos 
e bioquímicos no ciclo de vida das espécies vegetais. Implan-
tação, manutenção e gestão de viveiro de mudas. Mecanização 
agrícola; agroquímicos, usos, toxicologia, prevenção e controle. 
Bioclimatologia, ecologia, conservação de recursos naturais. Uso 
correto de agrotóxicos. Metodologia de Projeto. Mecanização 
agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Técnicas de implan-
tação e condução de plantios florestais e urbanos.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Eletroencefalograma (EEG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Pesos
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Elaborar planos, programas e projetos associados 

à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, 
acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e infor-
mações. Fiscalizar e executar obras e serviços; desenvolver 
estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental. Prestar 
serviços de consultoria e assessoramento; estabelecer políticas 
de gestão e programas de segurança, manutenção e controle de 
espaços e estruturas.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-

a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
• Para Técnico Saúde Bucal/ Técnico em Saúde Bucal:
Conhecimentos Específicos: Funções e atividades do Técnico 

em Saúde Bucal -TSB(THD). Técnicas radiográficas intra-bucais. 
Materiais de moldagem e produtos à base de gesso. Levanta-
mentos epidemiológicos, níveis de prevenção. Características 
e espatulação/manipulação de materiais dentários de restau-
rações, forramento, cimentação, provisório, como por exemplo 
amálgama, resinas e cimentos. Materiais de acabamento e 
polimento e cimentação. Técnicas de higiene bucal e diversos 
materiais de higiene bucal. Biossegurança para prevenção da 
contaminação cruzada na prática odontológica - Protocolo 
de biossegurança para as atividades clínicas. Fundamentos e 
atualidades sobre transmissão do SARS-Cov-2 (Covid 19). Lei nº. 
11.889 de 24/12/2008 que regulamenta o exercício das profis-
sões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde 
Bucal – ASB. Princípios ergonômicos na odontologia e Conceitos 
da odontologia digital. Odontologia Social e Saúde Pública e 
Promoção de saúde bucal. Noções de dentística, periodontia, 
radiologia, prótese, odontopediatria, ortodontia, endodontia, 
cirurgia, farmacologia e odontologia digital.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
i) Sorologia para Hepatite B e C – validade: 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 84/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Arquiteto/
Arquiteto de Edificações pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Arquitetura 

ou Arquitetura e Urbanismo, em instituição de ensino reconhe-
cida pelo MEC

2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 
em dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Técnico Saúde 

Bucal/Técnico em Saúde Bucal da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 83/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Técnico Saúde 

Bucal/Técnico em Saúde Bucal, da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 83/2023 de Aber-
tura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.
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(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:24



terça-feira, 26 de setembro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (83) – 313

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Pesos
Conhecimento Gerais:
- Informática
- Língua Inglesa
5
5 - 1
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
40
 - 2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 
VUNESP.

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Arquiteto/Arquiteto 

de Edificações da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 84/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Arquiteto/Arquiteto 

de Edificações, da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP – Edital nº 84/2023 de Abertura de Inscrições 
- Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Arquiteto/Arquiteto de Edificações:
CONHECIMENTOS GERAIS
Noções de Informática: MS-Windows 10 ou superior, MS-

-Office (Word, Excel e PowerPoint) 2019 ou superior e Office 
365. Google Planilhas.

Língua Inglesa: Compreensão e interpretação de texto 
ligado à área de atuação (sentido global do texto, localização 
de determinada ideia, palavras cognatas). Conhecimento de 
vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 
funcional, ou seja, como acessórios à compreensão do texto.

Conhecimentos Específicos:
Elaboração de projetos de edificações institucionais (biblio-

tecas, salas de aula, auditórios, estacionamentos, edifícios 
administrativos) - novos e reformas. Conforto térmico ambiental 
e acústica arquitetônica. Acessibilidade e NBR 9050:2020 - Jan 
2021. NBR 13532:1995 – Elaboração de projetos de edificações 
– Arquitetura. Representação de projetos de arquitetura NBR 
6492:1994. NBR 15575:2013 – Edificações habitacionais – 
Desempenho. Código sanitário do Estado de São Paulo. Coorde-
nação de Projetos de Arquitetura, Engenharia e Construção. BIM 
(Building Information Modeling ou Modelagem da Informação 
da Construção). AutoCAD – Autodesk. Revit – Autodesk.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
i) Eletroencefalograma (EEG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 85/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Engenheiro/
Engenheiro Ambiental pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 

ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 

de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Informática;

d) - que obtiver maior númer do acertos nas questões de 
Língua Inglesa;

e) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

f) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:24

Clecio
Realce



terça-feira, 26 de setembro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (83) – 315

completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Engenharia 

Ambiental, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Elaborar e implantar projetos ambientais; gerenciar a 

implementação do sistema de Gestão Ambiental (SGA); imple-
mentar ações de controle de emissão de poluentes; administrar 
resíduos e procedimentos de remediação. Prestar consultoria, 
assistência e assessoria.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:24
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obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.
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conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 

g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 

g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 86/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Engenheiro/
Engenheiro Eletricista pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto ao Centro de Engenharia 
Biomédica - CEB, bem como as que porventura vierem a surgir 
durante o seu prazo de validade nos campi de Campinas, Limeira 
e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Engenharia 

Elétrica, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.1.3. - Experiência: experiência comprovada em equipa-

mentos odonto-médico-hospitalares.
2.1.3.1.Serão considerados para fins de comprovação de 

experiência profissional: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópias legíveis dos dados de identificação, foto e contra-
tos de trabalho) e/ou Declaração de Empregador e/ou Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Certidão de Acervo 
Técnico – CAT e/ou Contrato de trabalho de modo a permitir 
a averiguação de veracidade e acuidade das informações. A 
declaração é obrigatória nos casos em que a nomenclatura da 
função na carteira de trabalho não estiver de forma clara que 
permita comprovar os requisitos de experiência, devendo neste 
caso serem especificadas as atividades desempenhadas. Serão 
consideradas atividades de estágio.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1., 
2.1.2 e 2.1.3. deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Executar serviços elétricos, eletrônicos, de telecomuni-

cações, de energia e/ou em instrumentação biomédica, analisan-
do propostas técnicas, instalando, configurando e inspecionando 
sistemas e equipamentos, executando testes e ensaios. Projetar, 
planejar e especificar sistemas e equipamentos elétricos, ele-
trônicos, de telecomunicações, de energia e/ou instrumentação 
biomédica. Elaborar documentação técnica e científica; coor-
denar empreendimentos e desenvolver sistemas e processos. 
Aplicar normas complementares de biossegurança, atendendo à 
legislação vigente. Participar de atividades de apoio ao ensino, 
pesquisa e extensão.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 
de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;

d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Engenheiro/

Engenheiro Ambiental da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 85/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Engenheiro/Enge-

nheiro Ambiental, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 85/2023 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Engenheiro/Engenheiro Ambiental:
Conhecimentos Específicos: Ética profissional. Elaboração e 

avaliação de projetos ambientais.
Planejamento ambiental, organizacional e estratégico afeto 

à execução das políticas nacionais de meio ambiente formuladas 
no âmbito da Municipal, em especial as que se relacionam com 
as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, licen-
ciamento e auditoria ambiental.

Monitoramento ambiental. Gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental. Conservação dos ecossistemas e das espé-
cies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção. Estímulo a 
difusão de tecnologias. Desenvolvimento sustentável. Execução 
de programas de Educação Ambiental. Análise da dimensão 
ambiental em projetos, programas e políticas que visam a 
melhoria da qualidade de vida e a sustentabilidade. Auditoria 
ambiental. Tecnologias de tratamento de resíduos sólidos. Pla-
nos de gerenciamento de resíduos: acondicionamento, coleta, 
transporte e tratamento de resíduos sólidos. APP - Área de 
Proteção Permanente. Caracterização e recuperação de áreas 
degradadas. Logística reversa. Compostagem orgânica.

Gerenciamento de áreas contaminadas. Planejamento e 
gestão ambiental. Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de 
impactos ambientais. Estudo de Impacto Ambiental – EIA. Rela-
tório de Impacto Ambiental – RIMA. Competências e processo 
de licenciamento ambiental (LP, LI, LO).

Infrações ambientais. Áreas verdes e áreas de preser-
vação permanente, sistemas de monitoramento e vigilância 
ambiental. Uso e Reuso da água: irrigação e drenagem, águas 
pluviais, superficiais e subterrâneas. Vazões de estiagem e 
regularização de vazões. Lei nº 9.605/1998 e alterações e 
Decreto nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). Lei nº 
9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002 (Educação Ambiental). Lei 
nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei nº 
9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos Hídri-
cos). Lei nº 6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio 
Ambiente). Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza).

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
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a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:24
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12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 
com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 87/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Estatístico pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, aplicação 
e avaliação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Estatística, 

em instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos nos itens 2.1.1. 
e 2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Desenhar amostras; analisar e processar dados segundo 

técnicas estatísticas; construir instrumentos de coleta de dados; 
criar e dar suporte na utilização dos bancos de dados; desenvol-
ver sistemas de codificação de dados; planejar pesquisas.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

de Campinas – UNICAMP – Edital nº 86/2023 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• PARA Engenheiro/Engenheiro Eletricista:
Conhecimentos Específicos:
1. Engenharia Elétrica e Eletrônica:
1.1. Eletricidade: grandezas elétricas, associações de com-

ponentes, circuitos elétricos em corrente contínua e corrente 
alternada, fontes de tensão, de corrente, independente, contro-
lada, potência e energia nos circuitos elétricos, fator de potência, 
instrumentos de medição de grandezas elétricas.

1.2. Elementos de eletrônica: resistores, diodos, diodo zener, 
capacitores, transistores BJT, FET e MOSFET, DIAC, TRIAC, SCR, 
IGBT, relés circuitos integrados, fontes, microcontroladores e 
processadores.

1.3. Leis fundamentais da eletricidade: Thevenin, Norton, 
Maxwell, Kirchhoff, Superposição, máxima transferência de 
potência.

1.4. Circuitos em série, paralelo, retificador, multiplex, 
demultiplex e amplificador.

1.5. Álgebra booleana, portas lógicas, circuitos de memória 
e circuitos lógicos combinacionais e sequenciais.

1.6. Fundamentos de sinais e sistemas lineares: resposta 
impulsiva e resposta em frequência de sistemas de primeira e 
segunda ordem; série e transformada de Fourier em tempos 
contínuo e discreto; solução de equações diferenciais e de 
diferenças pela transformada de Laplace e Z; filtros analógicos 
e digitais.

1.7. Fundamentos de controle e servomecanismos: especifi-
cações da resposta dinâmica no domínio do tempo; critérios de 
estabilidade (BIBO, Routh-Hurwitz, Nyquist); controladores PID; 
projeto pelo método do lugar das raízes; diagrama de Bode e o 
projeto baseado na resposta em frequência; projeto no espaço 
de estados.

1.8. Conversores analógicos-digitais e digitais-analógicos.
1.9. Motores e geradores elétricos CA e CC.
1.10. Transformadores monofásicos e trifásicos.
1.11. Noções de linguagem “C” para programação.
2. Engenharia Clínica e Regulamentações:
2.1. Lei nº 14.133/21 - Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública.
2.2. Noções de licitação pública.
2.3. Boas práticas para aquisição de equipamentos médico-

-hospitalares – ANVISA.
2.4. Atuação do engenheiro clínico.
2.5. Processo de aquisição: especificação técnica, avaliação 

técnica, instalação de equipamentos médico-hospitalares e 
desativação.

2.6. Legislação, normas técnicas (nacionais e internacionais) 
e certificação de equipamentos eletromédicos.

2.7. Metrologia.
2.8. Gerenciamento e programas de manutenção corretiva 

e preventiva.
2.9. Sinais biológicos: origem dos sinais e instrumentação 

específica contemplando a eletrocardiografia, oximetria, ence-
falografia, eletromiografia, medidas de parâmetros respiratórios 
e de ventilação mecânica, pressão sanguínea e hemodinâmica.

2.10. Equipamentos de terapia intensiva, centro cirúrgico e 
diagnóstico: monitores de parâmetros fisiológicos, marcapasso, 
cardioversor, ventiladores pulmonares; anestesia, equipamentos 
de hemodiálise, bombas de infusão, bomba de contra-pulsação 
aórtica, unidades eletrocirúrgicas, vídeo-cirurgia, endoscopia, 
berço aquecido e incubadora neonatal.

2.11. Equipamentos para obtenção de imagens médicas: 
raios-X, tomografia computadorizada, ressonância nuclear mag-
nética, medicina nuclear e ultrassom.

2.12. Imagens médicas: tipos de tecnologias para aquisição, 
transmissão, distribuição e arquivamento de dados e imagens.

2.13. Equipamentos para fins terapêutico e de fisioterapia: 
correntes de baixa e alta frequência, diatermia e lasers.

2.14. Equipamentos para laboratórios de análises clínicas, 
banco de sangue e histologia: centrífugas, refrigeradores e 
congeladores para sangue, plasma, fármacos e tecidos, proces-
sador automático de tecidos, central de inclusão de tecidos em 
parafina, micrótomo, criostatos, sistemas de automação para 
análises sanguíneas, bioquímicas, imunológicas, microbiologia e 
demais líquidos biológicos.

2.15. Processamento de sinais e imagens médicas.
2.16. Uso de ferramentas de processamento/banco de 

dados e planilha de cálculo.
2.17. Gerenciamento de risco em ambiente hospitalar.
2.18. Noções de anatomia e fisiologia humana: sistema 

nervoso, cardiovascular, respiratório, renal, digestivo e aparelho 
locomotor.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
i) Eletroencefalograma (EEG) com laudo (independente da 

idade) – validade: 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “i” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Engenheiro/

Engenheiro Eletricista da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 86/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Engenheiro/Enge-

nheiro Eletricista, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 

negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:24
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37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 

dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
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do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 

e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 

Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou de 
condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso 
no período 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 14/12/2023, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Estatístico da car-

reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 87/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Estatístico, da car-

reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 87/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Estatístico:
Conhecimentos específicos: Análise e gerenciamento de 

banco de dados. Regressão linear e logística. Medidas de frequ-
ência e de associação. O método estatístico. Fases do trabalho 
estatístico. Análise estatística descritiva. Análise estatística infe-
rencial. Coeficientes de correlação. Amostragem. Cálculos de 
probabilidade. Estimação e testes de hipóteses. Análise de dados 
e tabelas. Aplicações de SAS básico em banco de dados. Medidas 
de tendência central: médias, moda e mediana. Medidas de 
dispersão ou variação (variância, desvio-padrão e coeficiente de 
variação). Aplicações de R básico em banco de dados.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;

14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 
escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.

reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 88/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação / Revisor pela Carreira de Profis-
sionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob 
a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Letras ou 

Comunicação Social - Jornalismo, em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons 

informações e notícias; interpretar e organizar informações e 
notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando 
os acontecimentos. Selecionar, revisar e fazer o preparo definiti-
vo de textos a serem divulgados em jornais, revistas, televisão, 
rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros 
meios de comunicação com o público.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 
inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
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aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 

esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 

c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 
fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
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4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
23h59min de 16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 

Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Promover a educação e a relação ensino-aprendizagem 

das crianças; cuidar de alunos; acompanhar os alunos nas 
atividades recreativas; planejar a prática educacional e ava-
liar as práticas pedagógicas. Organizar atividades, preparar o 
ambiente para as atividades; pesquisar e analisar situações de 
aprendizagem; interagir com a família e a comunidade e realizar 
tarefas administrativas encaminhando documentos e relatórios 
à secretaria.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Revisor:
Conhecimentos Específicos:
1. Língua e gramática: 1.1. Concepções de gramática; tipos 

de gramática. Correção e incorreção. Propriedade e improprieda-
de. 1.2. A normalização do texto e a questão do estilo.

2. Língua Portuguesa (padrão culto): 2.1. Grupos vocálicos. 
2.2. Divisão silábica. 2.3. Ortografia (atualizada segundo o Acor-
do Ortográfico da Língua Portuguesa de 1990, em vigor no Brasil 
a partir de 2009). 2.4. Estrutura de palavras. 2.5. Flexões do 
substantivo. 2.6. Flexões do adjetivo. 2.7. Verbos: classificação, 
conjugação, predicação. 2.8. Crase. 2.9. Pronomes: classificação 
e seu emprego. 2.10. Palavras homônimas, parônimas, cognatas 
e sinônimas. Propriedade vocabular. 2.11. Estrutura da oração e 
do período. 2.12. Concordância verbal e nominal. 2.13. Regência 
verbal e nominal. 2.14. Emprego dos tempos e modos verbais. 
2.15. Sintaxe de colocação. 2.16. Pontuação.

3. Editoração: 3.1. Marcas de revisão. 3.2. Etapas da revisão. 
3.3. Bibliografia. 3.4. Indexação. 3.5. Citação e realce gráfico. 
3.6. Estrutura do livro (parte pré-textual, parte textual, parte 
pós-textual, elementos extratextuais).

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses;
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 89/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
Educação Básica / Professor Nível Superior Educação Infantoju-
venil pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, 
aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à Divisão de Educação Infan-
til e Complementar - DEdIC, bem como as que porventura vierem 
a surgir durante o seu prazo de validade nos campi de Campinas, 
Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa com licenciatura 

plena em Pedagogia com habilitação para educação infantil ou 
curso Normal Superior completo com habilitação em educação 
infantil, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 

candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Profissional da Arte, 

Cultura e Comunicação / Revisor da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 88/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional da Arte, 

Cultura e Comunicação / Revisor, da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 88/2023 de Aber-
tura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:24

Clecio
Realce
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na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 

solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
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m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
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1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Arquivologia 

ou História ou Ciências Sociais, em Instituição de Ensino reco-
nhecida pelo MEC.

2.2. - Requisitos para admissão
 - - O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. -  possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Organizar e descrever documentação de arquivos 

institucionais e pessoais. Dar acesso à informação e conservar 
acervos. Preparar ações educativas ou culturais, planejar e rea-
lizar atividades técnico-administrativas, desenvolver e orientar 
implantação das atividades técnico-arquivísticas. Participar da 
política de trabalho de instituições arquivísticas; elaborar relató-
rios técnicos das atividades arquivísticas.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Profissional Educa-

ção Básica / Professor Nível Superior Educação Infantojuvenil da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 89/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional Educa-

ção Básica / Professor Nível Superior Educação Infantojuvenil, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 89/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional da Educação Básica/Professor de nível 

superior na educação infantojuvenil:
Conhecimentos Específicos:
• O histórico das creches no Brasil.
• O cenário legal e educacional da creche.
• Concepções sobre a infância, suas relações e seu mundo.
• A criança e suas linguagens.
• A relação educador-educando.
• Os direitos das crianças e dos adolescentes.
• Brincadeiras, brinquedos e o brincar no processo de 

aprender.
• Educação Não Formal: definições e prática institucional.
• O tempo, a rotina e o ambiente institucional.
• Construção e desenvolvimento de Projetos pedagógicos: 

limites e potencialidades.
• Registro e documentação pedagógica.
• Letramento na Educação Infantil.
• Avaliação na Educação Infantil.
• Educação inclusiva e compromisso ético e social do 

educador.
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 90/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
Organização de Arquivos / Profissional em Organização de 
Arquivos pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de orga-
nização, aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 4 (quatro) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
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de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 

alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. -  Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
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12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. -  Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. -  Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. -  Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. -  O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
aplicação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. -  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

9.24. -  Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. -  A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. -  A banca de identificação ético-racial utilizará 
exclusivamente para aferição da condição declarada pelo candi-
dato no concurso público o critério fenotípico definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominante-
mente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
as quais, combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a 
condição étnico-racial.

10.3. -  Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. -  A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos
50
 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. -  Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. -  As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. -  É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. -  Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se 
o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. -  O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. -  O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. -  Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. -  Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. -  O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. -  O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. -  O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. -  O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. -  Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. -  Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. -  O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19.  - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 -  Da Participação e habilitação do candidato que se 
autodeclarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
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16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Profissional Organi-

zação de Arquivos / Profissional em Organização de Arquivos da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
 - , e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 90/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

 - , de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional Orga-

nização de Arquivos / Profissional em Organização de Arquivos, 
da carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNI-
CAMP – Edital nº 90/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso 
Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional Organização de Arquivos / Profissional 

em Organização de Arquivos:
Conhecimentos Específicos:
a. Legislação arquivística;
b. Acesso à Informação;
c. Arquivos, Memória e patrimônio cultural;
d. Normas internacionais de descrição arquivística (ISAD-G, 

ISAAR-CPF, ISDIAH e ISDF);
e. Princípios Arquivísticos;
f. Diplomática contemporânea e análise tipológica de docu-

mentos arquivísticos;
g. Classificação de documentos;
h. Avaliação e destinação de documentos;
i. Arranjo e descrição arquivística;
j. Abordagem contextual dos arquivos pessoais;
k. Organização de arquivos pessoais e institucionais;
l. Digitalização de documentos;
m. Gestão e Preservação de documentos, incluindo digitais 

e digitalizados; Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística 
(SIGAD); Repositórios Arquivísticos Digitais Confiáveis (RDC-
-Arq);

n. Fundamentos do Atom e Archivematica;
o. Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).
ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após  - a - homologação - deste - Concurso - 
Público: - na - área - do - candidato - acessando - o - 
link http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. -  No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. -  Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. -  A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 91/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura de 
inscrições no Concurso Público para a função de Profissional 
para Assuntos Administrativos / Profissional de Administração 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade de organização, 
aplicação e avaliação da Fundação para o Vestibular da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 3 (três) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: ensino superior completo em Institui-

ção de Ensino reconhecida pelo MEC.
2.2. - Requisitos para admissão
- O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. - possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. 
deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Coordenar, planejar, assessorar, desenvolver, organizar 

e acompanhar atividades administrativas relacionadas às áreas 
acadêmica, administrativa, jurídica, financeira, logística, comuni-
cação, documentação e informação; dar suporte administrativo 
a projetos de pesquisa; coordenar e desenvolver projetos de 
aprimoramento na execução dos trabalhos relacionados à 
sua área de atuação, traçando estratégias de implementação; 
utilizar os equipamentos disponíveis, os sistemas e recursos 
informatizados na execução de suas atividades; desenvolver e 
executar processos inerentes às ações organizacionais segundo 
diretrizes pré-estabelecidas, observando os dispositivos legais e 
normas internas.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;

i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 
23h59min 16/11/2023;

j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 

será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 

link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:25

Clecio
Realce



336 – São Paulo, 133 (83) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 26 de setembro de 2023

tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa 5 - 1
- Matemática e Raciocínio Lógico 5 1
- Noções de Informática 5 1
- Inglês Intermediário 5 1
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 30 - 2
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 

da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-

item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não 
comprovação da condição de pessoa com deficiência ou 
pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função a ser desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 
(cinco) dias, após a publicação do resultado no DOE, para 
solicitar a realização de junta médica pelo DPME para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado, utilizando- se de requerimento disponível no 
sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – pessoa com deficiência \> 
Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-

Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de uti-
lização de software, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Serão disponibilizados computador/notebook, com 
o software NVDA disponível para uso durante a realização 
de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
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b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-
didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos da prova escrita objetiva;

c) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Noções de Informática;

d) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Língua Portuguesa;

e) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Matemática e Raciocínio Lógico;

f) - que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Inglês Intermediário;

g) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

h) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;

público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
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4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Psicologia, 

em instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.2. - Requisitos para admissão
- O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. - possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. e 
2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emo-

cional e os processos psíquicos e sociais de indivíduos, grupos 
e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orien-
tação e encaminhamento; diagnosticar e avaliar distúrbios 
emocionais e psíquicos e de adaptação ao trabalho; mediar e 
elucidar conflitos e questões; propor intervenções; investigar o 
comportamento individual, grupal e institucional; participar de 
ações de desenvolvimento e planejamento de pessoas; fornecer 
subsídios a estratégias e políticas organizacionais; sistematizar 
informações.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Profissional para assuntos administrativos/ Profissio-

nal de administração:
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal 
e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 
Crase. Redação oficial: memorandos, ofícios, comunicações 
internas e requerimentos.

Matemática e Raciocínio Lógico: Razão e proporção. Por-
centagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética 
simples e ponderada. Juro simples. Estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, sequências.

Noções de Informática: MS-Windows 10 ou superior, MS-
-Office (Word, Excel e PowerPoint) 2019 ou superior e Office 
365. Correio Eletrônico e Internet: navegação, conceitos de URL, 
páginas seguras, links, sites, busca, gerenciamento da caixa de 
correio (entrada, filtros, spams e subpastas) e impressão de pági-
nas. Uso da nuvem computacional: armazenamento e comparti-
lhamento de arquivos, trabalho online em arquivos compartilha-
dos (MS-Office e Google Workspace), recursos de reunião virtual 
(Google Meet ou MSTeams), apresentações nesta plataforma e 
segurança da informação em drives compartilhados.

Inglês Intermediário: Estratégias de leitura: compreensão 
geral do texto em língua inglesa. Reconhecimento de informa-
ções específicas. Capacidade de análise e síntese. Inferência 
e predição. Reconhecimento do vocabulário mais frequente 
em textos não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos. 
Estratégias discursivas: tipo de texto; função e estrutura discur-
sivas; marcadores de discurso; elementos de coesão. Aspectos 
gramaticais: conhecimento dos tempos e modos verbais; uso 
de preposições, conjunções, pronomes e modais; concordância 
nominal e verbal; relações de coordenação e subordinação.

Conhecimentos Específicos: Administração Geral e Pública: 
Princípios e conceitos da Administração Pública: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Organiza-
ção Administrativa: Administração direta e indireta, centralizada 
e descentralizada, autarquias e fundações. O servidor público: 
cargo, emprego e função pública. Contratação no serviço 
público: concurso público, processo seletivo temporário, contra-
tação para cargos em comissão, admissão e demissão. Serviços 
públicos. Processos de licitação, compras e contratos adminis-
trativos na Administração Pública. Orçamento público: Conceito 
e princípios orçamentários. Planejamento estratégico. Gestão 
de projetos. Gestão de processos. Gestão Estratégica. Gestão 
sustentável. Gestão de suprimentos. Liderança e Motivação nas 
organizações: conceito, teorias e aplicações.

Legislação: Constituição Federal – artigos 37 a 41; artigos 
205 a 207. Constituição de São Paulo – artigos 111 a 137. Lei 
nº 14.133/21 – Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública.

Lei Federal nº 8.429/92 – Lei de Improbidade Administrativa 
e alterações dadas pela Lei 14.230 de 2021.

Ética Profissional no Serviço Público: Decreto nº 60.428 de 
08/05/14 – Código de Ética na Administração Pública Estadual.

Lei de Acesso à Informação: Lei Federal nº 12.527/11. Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais: Lei nº 13.709/2018.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 92/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Psicólogo 
/ Psicólogo do Trabalho pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, sob a responsabilidade 
de organização, aplicação e avaliação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 2 (duas) vagas para atuar junto à UNICAMP, bem como as 
que porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade 
nos campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. A jornada de trabalho para a vaga em disputa, bem 
como para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste Concurso Público, poderá ser, a 
critério da Universidade e nos termos da Deliberação CONSU–
A17/2014, de 40 horas semanais, podendo ainda variar para os 
períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamento ou 
escala de serviços.

1.5. O salário inicial da função em disputa será de R$ 
7.592,23 correspondente ao Segmento Superior – nível S1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PAEPE.

tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Administrativos / Profissional de Administração da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
, e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções cabí-

veis, para fins de concessão de redução de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 91/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

, de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Profissional para 

Assuntos Administrativos / Profissional de Administração, da 
carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – 
Edital nº 91/2023 de Abertura de Inscrições - Concurso Público 
UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de 
atender ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de 
inscrições, que sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito 
de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:25

Clecio
Realce
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Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 

ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 

Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023 - acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 
boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:25



340 – São Paulo, 133 (83) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 26 de setembro de 2023

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver dúvida 
em relação à fisionomia/identidade do candidato que estiver 
utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/
ou sem autorização expressa do responsável por essa aplicação 
e/ou sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais 
da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 50 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 
Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 

vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:25
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Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
sob a responsabilidade de organização, aplicação e avaliação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1. - Instruções Especiais
1.1. - Este Concurso Público destina-se ao preenchimento 

de 1 (uma) vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que 
porventura vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos 
campi de Campinas, Limeira e Piracicaba.

1.2. - Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Federal n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013 e os candidatos negros (pretos 
e pardos), o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

1.3. - A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1.4. - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto, na forma de revezamento ou escala de serviços. Além da 
jornada de trabalho prevista, para as vagas que por ventura vie-
rem a surgir durante o período de validade deste Concurso Públi-
co, a Universidade poderá solicitar o cumprimento de jornada de 
trabalho semanal diferente da especificada neste edital, com o 
salário inicial correspondente a cada jornada estabelecida.

1.5. O salário inicial da função em disputa, para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, será de R$ 7.592,23 corres-
pondente ao Segmento Superior – nível S1A da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE.

2. - Dos Requisitos
2.1. - 2.1. Requisitos necessários ao desempenho da função:
2.1.1. - Escolaridade: graduação completa em Tecnologia 

em Instrumentação e Controle ou Tecnologia em Instrumentação 
e Controle de Processos Industriais ou Tecnologia em Automação 
Industrial ou Tecnologia em Mecatrônica, em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC.

2.1.2. - Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 
em dia com as anuidades.

2.2. - Requisitos para admissão
- O candidato classificado neste Concurso deverá entregar, 

na data de apresentação dos documentos para admissão, a 
comprovação das condições especificadas a seguir, sob pena de 
eliminação do certame:

2.2.1. - possuir os requisitos estabelecidos no item 2.1.1. e 
2.1.2 deste edital;

2.2.2. - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72;

2.2.3. - ter completado 18 anos de idade na data da 
admissão;

2.2.4. - não ter sido demitido por justa causa da Universida-
de Estadual de Campinas;

2.2.5. - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
2.2.6. - atestado de antecedentes criminais negativo, deven-

do a comprovação ser feita pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; de Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e de 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. Os atestados/certidões 
deverão ser expedidos, no máximo, há 90 dias anteriores à data 
de sua entrega ou dentro do prazo de validade consignado no 
documento;

2.2.7. - cópia da última declaração de Imposto de Renda 
entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração de bens, 
de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decreto 
nº 41.865, de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
n° 54.264, de 23 de abril de 2009;

2.2.8. - gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. - Descrição sumária das atribuições da função
3.1. Elaborar, implementar, desenvolver e aperfeiçoar siste-

mas, processos e equipamentos automatizados. Testar, realizar 
a manutenção e assessorar a comercialização de sistemas e 
equipamentos automatizados. Coordenar atividades de traba-
lho. Elaborar documentação técnica. Participar de atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão.

4. - Das inscrições
4.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste 
Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1. - Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, 
o candidato manifesta plena ciência quanto à divulgação de 
seus dados (nome, data de nascimento, condição de deficiente, 
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em 
editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso 
Público, tendo em vista que essas informações são necessárias 
ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do Certa-
me. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relati-
vas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que 
as informações deste Concurso Público possivelmente poderão 
ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

4.2. - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 
deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscri-
ção somente após tomar conhecimento dos requisitos necessá-
rios para o exercício da função.

4.3. - A inscrição deverá ser realizada das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 16 de novembro de 2023, 
exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.

4.3.1. - O candidato fica alertado que em mesma data e 
horário poderá haver aplicação de prova(s) relativa(s) a outros 
concursos públicos da UNICAMP.

4.4. - O valor da taxa de inscrição para participar deste 
Concurso Público é de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais).

4.5. - Para inscrever-se, o candidato deverá, até o término 
do período de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 16/11/2023;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor previsto no item 4.4, em qualquer agência bancária 
até a data de vencimento constante do boleto bancário.

4.6. - Para o pagamento da taxa de inscrição, até 
17/11/2023, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição.

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Psicólogo / Psi-

cólogo do Trabalho da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
, e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções cabí-

veis, para fins de concessão de redução de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 92/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

, de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Psicólogo / Psi-

cólogo do Trabalho, da carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP – Edital nº 92/2023 de Abertura de 
Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Psicólogo / Psicólogo do Trabalho:
Conhecimentos Específicos:
Psicologia organizacional. Diagnóstico em psicologia orga-

nizacional – Cultura e clima organizacional. Análise de culturas 
organizacionais. Análise de situações de trabalho. Gestão por 
competências. Promoção do bem-estar nas organizações. A 
organização como processo psicossocial. Análise sociopsicológi-
ca. Saúde mental e trabalho. A importância do trabalho na saúde 
mental. O trabalho como categoria central na constituição da 
subjetividade. Repercussões psíquicas provocadas pelo trabalho. 
Conhecimento das doenças classificadas como ocupacionais.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 93/2023
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a abertura 
de inscrições no Concurso Público para a função de Tecnólogo 
/ Tecnólogo em Instrumentação e Controle pela Carreira de 

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.
unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após - a - homologação - deste - Concurso - Públi-
co: - na - área - do - candidato - acessando - o - link 
http://www.siarh.unicamp.br/concurso/LoginInscricao.
jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-
tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:

a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal 
nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

8.3.1. - Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir e de acordo com o Decreto Estadual nº 59.591/13, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 60.449/14, os candida-
tos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), a 
30ª (trigésima), a 50ª (quinquagésima) e a 70ª (septuagésima) 
vagas deste Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas liberadas.

8.4. - As pessoas com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

8.5. - O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, no campo destinado para tal finalidade o tipo de 
deficiência que possui, bem como se deseja concorrer na condi-
ção de pessoa com deficiência às vagas existentes e as que sur-
girem durante o prazo de validade para este concurso público.

8.6. - Para concorrer como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá, no período de inscrições:

a) - especificar, na ficha de inscrição, no campo “Deficiên-
cia”, a condição de deficiente, informando o CID, observando o 
disposto no item 8.3, deste Edital;

a1) informar se deseja concorrer na condição de pessoa 
com deficiência;

b) - enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
da doença que acomete o candidato. O laudo médico deverá 
conter, ainda, o nome completo do candidato, bem como o 
nome, a assinatura e o CRM do profissional responsável pela 
emissão do laudo.

b1) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a 
contar da data de início da inscrição deste Concurso quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição deste Concurso nas 
demais situações que não se enquadrarem em deficiência per-
manente ou de longa duração.

8.6.1. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato 
que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no 
campo “Requerimento para inscrição como Deficiente” e reali-
zar o envio do laudo médico, por meio digital (upload);

b1) o laudo médico para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.´

8.6.2. O candidato com deficiência que necessitar de condi-
ção especial para a realização da prova, no período de inscrições 
– deverá seguir as orientações adiante:

a) requerê-la, no ato da inscrição, informando as condições 
especiais de que necessita como por exemplo: –tempo diferen-
ciado para a realização da prova, prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia etc), transcritor ou outras con-
dições que deverão estar claramente informadas na ficha de 
inscrição;

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial”

c) enviar o laudo médico contendo a condição especial 
solicitada, o nome completo do candidato, bem como o nome, 
assinatura, carimbo e CRM do médico e o CID, por meio digital 
(upload),

c1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

8.6.3. O tempo para a realização da prova para o candidato 
que se inscrever como pessoa com deficiência e que pretenda 
concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, 
poderá ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição 
e indicado no laudo médico emitido por especialista na área de 
deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo 
adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
prova escrita objetiva.

8.7. Os laudos médicos mencionados neste Capítulo terão 
validade somente para este Concurso Público.

8.8. Não serão:
a) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) 

ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
b) considerado(s) documento(s) contendo solicitação de 

inscrição como pessoa com deficiência e/ou solicitação de 
tempo diferenciado para a realização da prova enviado(s) pelos 
Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não espe-
cificadas neste Edital.

8.9. Aos deficientes visuais:
a) - ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas no período de 
inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile 
e, para a folha de respostas, por um fiscal designado para tal 
finalidade (fiscal transcritor).

a1) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

b) - ao candidato com baixa visão: será(ão) oferecida(s) 
prova(s) ampliada(s), desde que solicitada(s) no período de 
inscrições. Suas provas serão confeccionadas no tamanho de 
fonte informado em sua ficha de inscrição, que poderá ser 16 
ou 20 ou 24 ou 28.

b1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá suas provas confeccionadas com fonte 24.

b2) A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de 
respostas e outros documentos utilizados durante a aplicação 
não serão ampliados. Diante disso, o candidato poderá solicitar 
o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas.

c) - ao candidato com deficiência visual (cego ou baixa 
visão): serão oferecidas provas especiais por meio de utilização 
de software, desde que solicitadas no período de inscrições. 
Serão disponibilizados computador/notebook, com o software 
NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas.

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados na alínea “c”, deste 
item, deste Edital, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor 
para leitura de sua(s) prova(s).

8.10. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) - autorização para utilização de aparelho auditivo.
8.10.1. - Se o candidato utilizar aparelho auditivo, essa 

necessidade deverá constar no parecer do médico especialista, 
bem como deverá ser informada na ficha de inscrição.

boleto até 16/11/2023, bem como efetuar o pagamento do valor 
da taxa de inscrição pleno até 17/11/2023, quando este recurso 
será retirado do site.

5.10. - O candidato que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição mediante o recolhimento do valor da taxa 
de inscrição, reduzido ou pleno, conforme o caso, não terá sua 
inscrição efetivada.

6. - Da solicitação de atendimento especial do candidato 
que não seja pessoa com deficiência, mas que necessite de 
condição especial para realização da prova

6.1. O candidato que não se declarar deficiente, mas que 
necessitar de condição especial para a realização da prova – no 
período de inscrições – deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - durante o preenchimento da ficha de inscrição, no 
campo “Condição Especial”, especificar detalhadamente os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as 
instruções ali indicadas;

c) - enviar laudo médico ou documentação comprobatória 
que justifique a condição especial solicitada, contendo o nome 
completo do candidato, bem como o nome, assinatura, carimbo 
e CRM do médico e o CID.

6.2. Para o envio do laudo médico ou documentação com-
probatória citados na alínea “c”, do item 6.1., deste Edital, o 
candidato deverá até 23h59min de 16/11/2023:

a) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a 
Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” 
no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 
Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico e/ou da 
documentação comprobatória, por meio digital (upload);

a1) o laudo médico ou documentação comprobatória para 
envio deverá(ão) estar digitalizado(s), frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

6.3. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

6.3.1. - Não serão considerados documentos contendo soli-
citação de condição especial enviados pelos Correios, por e-mail 
ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Capítulo 
deste Edital, nem a entrega condicional ou complementação 
de documentos ou retirada de documentos após a data limite.

6.3.2. - O laudo médico encaminhado terá validade somente 
para este concurso público.

6.4. - O candidato que não fizer a solicitação de condições 
especiais durante o período de inscrições e/ou aquele que a soli-
citar, mas não a comprovar nos termos do que estabelecem os 
itens 6.1. até 6.3.1.e alíneas deste Edital, não terá as condições 
especiais providenciadas/atendidas.

6.4.1. - A solicitação de condições especiais para prestar/
realizar a(s) prova(s) será analisada com base no laudo médico 
enviado pelo candidato. O atendimento às condições especiais 
solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabi-
lidade do pedido.

6.4.2. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
atendimento às condições especiais.

6.5. - As decisões relativas às solicitações de condições 
especiais para a prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

6.5.1. - Contra o indeferimento de solicitação de condições 
especiais para prestação da(s) prova(s) caberá recurso no 
período das 10 horas 13/12/2023 às 23h59 de 14/12/2023, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

6.5.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 6.5.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

6.6. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferi-
mento de solicitações de condições especiais para realização 
da(s) prova(s) será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou 
disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link “Editais 
e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

6.7. - Qualquer eventual solicitação, após o período de ins-
crições, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira 
a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para cientificar-se 
dos detalhes desse tipo de atendimento especial ou na “Área 
do Candidato” no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), onde fará a solicitação.

6.8. - O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

7. - Da candidata lactante
7.1. - Em caso de necessidade de amamentação durante 

a realização da prova, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

7.1.1. - O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes neste Edital regulamentador 
deste Certame, inclusive no tocante à apresentação de original 
de um dos documentos de identificação elencados na alínea 
“a”, do item 12.5., deste Edital, bem como ao uso de equipa-
mentos eletrônicos e celulares.

7.1.2. - A candidata que não levar um acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização 
da prova.

7.1.3. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não disponi-
bilizarão, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da 
criança.

7.2. - Para tanto, a candidata deverá, durante o período 
de inscrições:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) informar na ficha de inscrição a solicitação de condição 
especial para amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

7.3. No momento da amamentação, a candidata será acom-
panhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 
criança e sem o material de prova(s).

7.4. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao período de duração da prova.

7.5. - Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será 
permitida a permanência de criança ou de adulto de

qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

8. - Da participação e habilitação do candidato com defi-
ciência

8.1. - A participação de candidato com deficiência no pre-
sente Concurso Público observará as regras contidas no artigo 
37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, no 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de 
cinco a dez vagas, conforme previsto no artigo 1°, § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992, e cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua(s) deficiência(s).

8.2. - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no item 3.1.,deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.16 a 8.23 deste Edital.

8.3. - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

4.13.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 4.13.10. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

4.13.12. A relação de recurso(s) interposto(s) ao indeferi-
mento de solicitação relativa à participação de candidato com 
a condição de jurado tem como data prevista para divulgação 
em 05/01/2024. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento

4.13.13. Todas as informações prestadas na ficha de inscri-
ção e/ou em qualquer procedimento que consta deste Edital são 
de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar 
o candidato às penalidades previstas em lei, não sendo admitida 
alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação 
do benefício.

4.14. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponi-
bilizados no site da Fundação VUNESP.

4.15. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

4.16. A Fundação VUNESP e a UNICAMP não se res-
ponsabilizam por solicitação de inscrição e/ou por outra(s) 
solicitação(ções) relativa(s) a este Edital não recebida(s) por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4.17. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a UNICAMP e a Fundação 
VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4.17.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

5. - Da redução do valor da taxa de inscrição
5.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782/2007, o can-

didato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMULATI-
VAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré- vestibular 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

5.2. - O candidato que preencher, CUMULATIVAMENTE, 
as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1. 
deste Edital, poderá - durante o período das 10 horas de 05 
de outubro de 2023 às 23h59min de 06 de outubro de 2023 
- solicitar a redução do pagamento da correspondente taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso 
Público;

c) - ler, na íntegra e atentamente, este Edital de Abertura 
de Inscrições;

d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal e intransferível a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou con-
sultar o desempenho/situação. É de inteira responsabilidade 
do candidato manter o sigilo e usar adequadamente a senha 
cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados 
na ficha de inscrição, atentando para a veracidade da(s) 
informação(ções);

h) - clicar em “Confirmar a Inscrição”;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 

23h59min de 06/10/2023.
5.3. - Para a comprovação dos requisitos estabelecidos nas 

alíneas “a” e “b” do item 5.1., deste Edital, o candidato deverá 
encaminhar:

a) - certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição estu-
dantil; ou

a1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

b) - comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos; ou

b1) declaração (Anexo 1 deste Edital ), por escrito, da con-
dição de desempregado.

5.4. - Para o envio dos documentos comprobatórios citados 
nas alíneas “a”, “a1”, “b” e “b1”, do item 5.3. deste Edital, o 
candidato deverá, até até 23h59min de 06/10/2023.

a) - acessar o link próprio deste Concurso, no endereço 
eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição com a 
informação de solicitação de redução do pagamento da taxa de 
inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio dos documentos por meio 
digital (upload);

b1) os documentos para envio deverão estar digitalizados, 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.4.1. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou 
com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

5.4.2. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas no item 5.4. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

5.5. - O candidato deverá - a partir das 10 horas de 
27/10/2023- acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br) para verificar o resultado da solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”.

5.6. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição deferida deverá acessar nova-
mente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), imprimir o boleto bancário até 16 /11/ 
2023, quando este recurso será retirado do site, bem como 
efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição reduzido até 
a data de vencimento constante do boleto bancário.

5.7. - Contra o indeferimento de solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição caberá recurso no período das 
10 horas de 30/10/2023 às 23h59min 31/10/2023, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candida-
to - RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.

5.7.1. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 5.7. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

5.8. - O edital de análise de recurso relativo ao indeferimen-
to da solicitação de redução do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado oficial e exclusivamente no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, com data prevista de 14/11/2023.

5.9. - O candidato que tiver a solicitação de redução do 
pagamento da taxa de inscrição indeferida e/ou o recurso previs-
to no item 5.7. deste Edital indeferido, e queira participar deste 
Certame, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), imprimir o 

4.6.1. - O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.6.1.1. - O pagamento por meio de cheque somente será 
considerado quitado após a respectiva compensação e se, por 
qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato 
será automaticamente tornada sem efeito.

4.6.2. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.6.3. - O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação até 17/11/2023.

4.7. - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer 
outro meio que não o especificado neste Edital.

4.8. - A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.

4.8.1. - A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na página deste Concurso Público, durante e após o 
período de inscrições.

4.8.2. - Caso seja detectada como inscrição não efetivada 
ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda-feira a sába-
do, nos dias úteis, das 8 às 18 horas ou na “Área do Candidato”, 
no link “FALE CONOSCO”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), para verificar o ocorrido.

4.9. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782/2007, conforme disposto no Capítulo 5 
deste Edital.

4.10. - A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se este Concurso Público não se realizar. A responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

4.11. - Após as 23h59min do último dia do período de inscri-
ções, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

4.11.1. - Os candidatos cadastrados neste Concurso Público 
poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no 
máximo até 16/11/2023, quando este recurso será retirado 
do site.

4.12. - Do uso de nome social
4.12.1. - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 

social às pessoas travestis ou transexuais neste Concurso Públi-
co. O candidato interessado - durante o período de inscrições - 
deverá indicar a utilização do nome social na ficha de inscrição, 
bem como preencher, assinar e encaminhar, por meio digital 
(upload), o requerimento de utilização do nome social emitido 
no momento do preenchimento da ficha de inscrição, juntamen-
te com a cópia do documento de identidade (RG).

4.12.2. - Em atendimento às instruções do item 4.12.1. 
deste Edital, todas as publicações e consultas deverão ser feitas 
pelo nome social.

4.12.2.1. - Para o envio dos documentos citados no item 
4.12.1. deste Edital, o candidato deverá, até 23h59min de 
16/11/2023:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no ende-
reço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - após o preenchimento da ficha de inscrição, com a 
informação do uso do nome social, acessar a Área do Candida-
to, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio 
dos documentos por meio digital (upload); b1) os documentos 
para envio deverão estar digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento ane-
xado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.

4.12.2.2. - Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/
ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido.

4.12.2.3. - Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não 
especificadas no item 4.12.2.1. deste Edital, nem a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou retirada de 
documentos após a data limite.

4.13. - Do candidato que tenha exercido a função de jurado
4.13.1. O candidato que tenha exercido a função de jurado 

a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá soli-
citar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate na ordem de classificação.

4.13.1.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à 
vista de que será considerado o informado na data da inscrição.

4.13.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 
4.13.1. deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a 
data de término das inscrições.

4.13.3. Para fins de utilização dessa condição de jurado 
como critério de desempate, o candidato – no período de 
inscrições – deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, 
declaração, atestado ou outro documento público emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

4.13.4. Para o envio da documentação referida no item 
4.13.3. deste Edital, o candidato – durante o período de inscri-
ções – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando 
a condição de jurado, acessar a “Área do Candidato”, selecionar 
o link “Envio de Documentos” e realizar o envio do documento 
por meio digital (upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, 
frente e verso (quando necessário), com tamanho de até 500 KB 
e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 
ou “jpeg”.

4.13.5. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo(s) 
corrompido(s).

4.13.6. O candidato terá até às 23h59min de 16/11/2023 
para anexar o documento comprobatório de ter exercido a 
condição de jurado.

4.13.7. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) 
documento(s) enviado(s) pelos Correios, por e-mail ou por quais-
quer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 
4.13.1. até 4.13.6. deste Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) 
fora do prazo estipulado neste Capítulo.

4.13.8. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, 
mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste 
Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no crité-
rio de desempate previsto neste Concurso Público.

4.13.8.1. O documento encaminhado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.13.9. A relação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações relativas à participação de candidatos com a con-
dição de jurado tem como data prevista para divulgação em 
12/12/2023. Essa relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

4.13.10. Caso a solicitação relativa à participação com a 
condição de jurado seja indeferida, o candidato poderá protoco-
lar recurso contra esse indeferimento das 10h de 13/12/2023 às 
23h59 de 14/12/2023, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:25
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Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE;

a2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional 
de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.

b) - munido do original do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição (somente se o seu nome não constar do Edital 
de Convocação para a realização das provas);

c) - portando caneta esferográfica de tinta de cor preta;
12.5.1. Somente será admitido na sala de realização de 

prova o candidato que apresentar, um dos documentos discri-
minados na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

12.5.1.1 O candidato que não apresentar documento de 
identificação, conforme disposto na alínea “a”, do item 12.5., 
deste Edital, não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

12.5.1.2. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade, conforme a 
na alínea “a”, do item 12.5., por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser entregue cópia de documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máxi-
mo 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da prova. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

12.5.2. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional 
de ordem pública ou privada.

12.5.3. - Se, no momento da identificação, houver 
dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato 
que estiver utilizando máscara, poderá ser exigida a retirada 
da máscara.

12.6. - Não será admitido no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

12.7. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
à prova, nem aplicação de prova fora do local, da data e do 
horário estabelecido.

12.8. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de apli-
cação de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

12.9. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

12.9.1. O candidato que não atender aos termos dispostos 
no item 12.9. deste Edital, arcará, exclusivamente, com as con-
sequências advindas de sua omissão.

12.10. - Os eventuais erros de digitação, quanto ao sexo, 
à data de nascimento, ao endereço residencial etc, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato, acessando a “Área do Can-
didato \> Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), clicando no link deste Concurso Público, digi-
tando seu CPF e a senha cadastrada no momento da inscrição e 
efetuando a correção cadastral necessária até 2 (dois) dias após 
a aplicação da prova.

12.10.1. Para efeito de critério de desempate serão conside-
radas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil contado 
a partir da data de aplicação da prova.

12.10.2. O candidato que não efetuar a respectiva correção 
de dados cadastrais/pessoais nos termos do item 12.10 deste 
Edital, arcará exclusivamente com as consequências advindas 
de sua omissão.

12.11. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados, durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
das provas.

12.12. A Fundação VUNESP poderá fornecer embalagem 
para a guarda de objetos pessoais do candidato, principalmente 
equipamento eletrônico de comunicação.

12.12.1. Os materiais mencionados no item 12.11. deste 
Edital deverão ser acondicionados nessa embalagem, e a 
mesma lacrada pelo candidato, devendo permanecer embaixo 
da carteira do candidato durante todo o tempo em que o mesmo 
permanecer na sala de prova.

12.13. - Durante a aplicação da prova, não será admitida 
comunicação entre os candidatos, nem qualquer espécie de con-
sulta, seja a códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
uso de telefone celular, tablet ou similares, uso de gravador ou 
de qualquer material que não seja o estritamente permitido, nem 
o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, nem de óculos de sol e 
de protetores auriculares.

12.13.1. - Se o candidato estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) - desligá-lo;
b) - retirar sua bateria (se possível);
c) - acondicioná-lo em embalagem específica, que será 

fornecida pela Fundação VUNESP; lacrar essa embalagem e 
mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a sua saída da sala 
de aplicação da prova;

d) - colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio e calculadoras);

d1) esse material deverá permanecer durante todo o perío-
do de permanência do candidato no local de prova, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada.

e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação de prova.

12.13.2. - O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a reali-
zação da prova, deverá ter justificativa médica para tal e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído deste 
Concurso Público.

12.13.3. - Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, embai-
xo de sua carteira ou de sua mesa, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

12.14. - É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais em ambientes dos 
locais de aplicação de prova.

12.15. - A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura 
e idoneidade deste Concurso Público, o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, autenticação digital, a 
reprodução de uma frase e a assinatura, durante a realização da 
prova, na lista de presença.

12.15.1. A autenticação digital e a reprodução da frase, e 
a assinatura do candidato, na lista de presença da prova, visam 
atender ao disposto no item 15.2.1. deste Edital.

12.16. - Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização da prova e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha obtido 
autorização em sua solicitação para esse fim. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP ao 
qual deverá ditar as respostas.

9.16. - Na hipótese de o candidato, aprovado tanto na 
condição de negro (preto ou pardo) quanto na de deficiente, ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada 
a candidato negro, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência.

9.17. - O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista Especial de classificação.

9.18. - O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
preto ou pardo e que desejar concorrer às vagas reservadas, nos 
termos deste Edital, será avaliado por banca de identificação 
étnico-racial, designada especificamente para a confirmação da 
veracidade da autodeclaração.

9.19. - O edital de resultado no procedimento de heteroi-
dentificação será publicado Diário Oficial do Estado e disponibi-
lizado no site www.dgrh.unicamp.br e no site da VUNESP, www.
vunesp.com.br, nas respectivas páginas deste concurso público;

9.20. - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada 
em procedimento de identificação étnico-racial pela banca de 
identificação poderá interpor recurso, contra a decisão proferida, 
obedecendo os prazos e procedimentos constantes do Capítulo 
14 deste Edital.

9.21. - Mantida a decisão da banca de identificação pela 
banca revisora, o candidato será eliminado do certame. Não 
caberá novo recurso da decisão proferida pela banca revisora.

9.22. - Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

9.23. - O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

9.24. - Não serão considerados, para fins deste concurso 
público, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventu-
almente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação rea-
lizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais.

9.25. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a - não comparecer ao procedimento de identificação 

étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;
b - não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dispos-

to no item 9.18 e subitens deste Edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

10 - Da Banca de Identificação Étnico-racial
10.1. - A banca de identificação étnico-racial será cons-

tituída por membros indicados pela Comissão Assessora de 
Diversidade Étnico-Racial da Unicamp (CADER).

10.1.1. - A banca de que trata o item 10.1 deste Edital 
deverá ser composta observando-se a diversidade étnico-racial e 
de gênero e seus membros deverão atender a critérios de impar-
cialidade e de ausência de conflito de interesse com relação aos 
candidatos inscritos no concurso público.

10.2. - A banca de identificação ético-racial utilizará exclusi-
vamente para aferição da condição declarada pelo candidato no 
concurso público o critério fenotípico definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente a 
cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 
combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição 
étnico-racial.

10.3. - Também deverá ser constituída banca revisora, cria-
da especificamente para julgamento de recurso interposto por 
candidato não confirmado em procedimento de identificação 
étnico-racial.

10.3.1. - A banca de que trata o item 10.3. deste Edital será 
composta por membros distintos daqueles que fizeram parte 
da banca de identificação étnico-racial, também indicados pela 
CADER, observando a forma de composição prevista no item 
10.1.1. deste Edital.

11. - Da prova
11.1. - Prova escrita objetiva.
11.2. - A prova escrita objetiva - de caráter eliminatório e 

classificatório - versará sobre o conteúdo programático constan-
te no Anexo 3 do presente Edital.

11.3. - A prova escrita objetiva será composta de:
Prova Escrita Objetiva/Disciplina - Nº de questões - Peso
Conhecimentos Específicos:
- Conhecimentos Específicos - 50 - 1
11.3.1. - A prova escrita objetiva:
11.3.1.1. - avaliará o grau de conhecimento do candidato, 

necessário ao desempenho da função;
11.3.1.2. - será composta de questões de múltipla escolha, 

com 5 alternativas cada uma, sendo considerada apenas uma 
alternativa correta.

11.3.1.3. - terá duração de 3 (três) horas.
12. - Da prestação da prova escrita objetiva
12.1. - A prova escrita objetiva será realizada na cidade de 

Campinas/SP.
12.1.1. - Caso haja impossibilidade de aplicação da prova 

na cidade de Campinas/SP, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em cidades próximas, sem 
qualquer responsabilidade quanto às despesas dos candidatos.

12.1.2. - A prova escrita objetiva será realizada: no período 
da tarde na data prevista de 14 de janeiro de 2024.

12.2. - As informações sobre a data, o horário e o local 
para a realização da prova escrita objetiva serão publicadas 
e confirmadas por meio de Edital de Convocação, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas, como subsídio, 
nos sites da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), no “link 
Local de Prova - Área do Candidato”) e da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br).

12.2.1. - Só será permitida a participação do candidato na 
prova escrita objetiva na respectiva data, no local e no horário 
constantes do Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

12.2.2. - A prova escrita objetiva terá o horário de início 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos sobre sua aplicação.

12.3. - É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas publicações, não podendo alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização da prova.

12.4. - Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar do Edital de Convocação para 
a prova, esse deverá entrar em contato com o Disque VUNESP 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 18 horas ou na “Área do Candidato”, no link “FALE CONOS-
CO”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), para 
verificar o ocorrido.

12.4.1. - Se ocorrer o previsto no item 12.4. deste Edital o 
candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário 
específico (inclusão condicional), desde que proceda à entrega 
do original do comprovante de pagamento da correspondente 
taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.

12.4.2. - A inclusão de que trata o item 12.4.1. deste Edital 
será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifica-
ção quanto à regularidade da referida inscrição.

12.4.3. - Constatada eventual irregularidade da inscrição, 
a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12.5. - O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova escrita objetiva, no horário estabele-
cido no Edital de Convocação, munido de:

a) - documento de identificação em uma das seguintes 
formas:

a1) original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação 

8.24.1 - . O candidato será eliminado deste Certame, na 
hipótese de não ter sido classificado conforme estabelece este 
Edital.

8.25 - . Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público 
ou classificação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista Definitiva de Classificação Geral.

8.26 - . Havendo a contratação do candidato que conste 
da Lista de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência, a 
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposen-
tadoria por invalidez.

9 - Da Participação e habilitação do candidato que se auto-
declarar negro (preto e pardo)

9.1. - Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/ 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste concurso público, incluindo também 
as que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade 
do mesmo.

9.1.1. - As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

9.1.2. - Considerando as vagas existentes e as que vierem 
a surgir, serão reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) 
a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga 
e assim sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) 
vagas entre os convocados, observado o disposto nos itens 9.11. 
e 9.14 deste Edital.

9.2. - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

9.2.1. - Para a aferição da condição declarada pelo candi-
dato, será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

9.3. - O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) - acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) - obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

c) - preencher todos os campos e assinar a AUTODECLARA-
ÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, constante no 
Anexo 2, deste Edital;

d) - acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio da declaração, por meio 
digital (upload);

d1) a declaração para envio deverá estar digitalizada, frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, por 
documento anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

9.3.1. - Não será avaliado o documento ilegível e/ou com 
rasura ou proveniente de arquivo corrompido.

9.3.2. - Não será considerado o documento enviado pelos 
correios ou por quaisquer formas que não a especificada neste 
Edital.

9.4. - A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este concurso 
público, não podendo ser estendida a outros certames.

9.5. - O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

9.6. - A decisão relativa às solicitações de inscrição para 
concorrer às vagas reservadas à candidatos negros serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizadas, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data 
prevista de 12/12/2023.

9.6.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
para concorrer às vagas reservadas à candidatos negros caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
de 14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br), na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as 
instruções ali contidas.

9.6.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 9.6.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

9.6.3. - O edital de análise de recurso relativo ao inde-
ferimento de solicitação de inscrição para concorrer às vagas 
reservadas à candidatos negros será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Fun-
dação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, 
no link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

9.7. - Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

9.8. - O candidato inscrito que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo) participará deste concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.

9.9. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
que não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
Capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

9.10. - Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste Capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso público.

9.11. - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

9.12. - Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

9.13. - O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

9.14. - O candidato que se autodeclarar negro (preto ou 
pardo) e também se declarar pessoa com deficiência, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência, desde que se inscreva como pessoa com deficiência 
e cumpra o disposto no Capítulo 8 - Da participação e habili-
tação do candidato com deficiência deste Edital. No caso de 
classificação, constará das duas listas específicas, devendo ser 
convocado a ocupar a primeira vaga disponível dentre aquelas 
a que concorrer.

9.15. - Ao candidato que concorrer concomitantemente 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas 
reservadas aos negros (pretos e pardos), que tiver sido classifi-
cado neste concurso público, na Lista de Classificação Especial 
- Pessoas com Deficiência, mas que não tiver comprovada sua 
deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada 
aos negros (pretos ou pardos), salvo comprovada má fé.

8.11. - O candidato com deficiência física: deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) - mobiliário adaptado;
b) - auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
8.12. - O candidato que - no período de inscrições - não 

cumprir os dispositivos mencionados nos 8.5. até 8.11., e respec-
tivas alíneas, deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Certame e/ou não terá preparada 
as provas especiais e/ou não terá atendidas/providenciadas as 
condições especiais para a realização das provas.

8.12.1. - Candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

8.13. - A solicitação de prova especial e/ou de condições 
especiais para prestar/realizar a prova será analisada com base 
no laudo médico enviado pelo candidato. O atendimento às 
condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoa-
bilidade e da viabilidade do pedido.

8.13.1. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 
participar como pessoa com deficiência.

8.14. - A divulgação da relação prévia contendo deferi-
mentos e indeferimentos relativos às solicitações de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou relativos às solicitações de 
provas especiais e/ou relativos às solicitações de condições 
especiais para prestar/realizar a(s) prova(s) será publicada no 
Diário Oficial do Estado e/ou disponibilizada, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do 
Candidato”, no link “Editais e Documentos”, na data prevista 
de 12/12/2023.

8.14.1. - Contra o indeferimento de solicitação de inscrição 
como pessoa com deficiência e/ou de provas especiais e/ou 
de condições especiais para prestação da(s) prova(s) caberá 
recurso no período das 10 horas de 13/12/2023 às 23h59min 
14/12/2023, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato - RECURSOS”, seguindo as instruções 
ali contidas.

8.14.2. - O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado no item 8.14.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

8.14.3. - O edital de análise de recurso(s) interposto(s) com 
base no item 8.14.1. deste Edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado e/ou disponibilizado, como subsídio, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, na data prevista de 05/01/2024.

8.14.3.1. - Após a data mencionada no item 8.14.3. deste 
Edital fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato 
da lista especial – pessoa com deficiência.

8.15. - O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
na Lista de Classificação Especial – pessoa com deficiência, con-
forme disposto no artigo 6º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

8.16. - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, da UNI-
CAMP, executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica dos candidatos constantes da Lista Prévia 
de Classificação Especial – Pessoa com Deficiência, que terão 
ciência quanto à data, horário e local de realização dessa 
perícia através de editais a serem publicados em Diário Oficial 
do Estado – DOE pelo Departamento de Perícias Médicas do 
Estado – DPME e disponibilizados no site da UNICAMP (www.
dgrh.unicamp.br) e da Fundação VUNESP(www.vunesp.com.br).

8.17. - O candidato com deficiência aprovado neste con-
curso público, que é regulamentado por este Edital, quando 
convocado, deverá, munido de documento de identidade origi-
nal, submeter-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do 
Estado – DPME, objetivando verificar se a deficiência declarada 
se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, 
e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabeleci-
dos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei Complementar Estadual n° 
683/1992, observadas as seguintes disposições:

8.17.1. - O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) - original de um documento de identificação (conforme 
previsto na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital);

b) - laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-
tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) - demais documentos e exames que comprovem a(s) 
sua(s) deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no 
edital de convocação para a realização da perícia médica e/ou 
para a realização da junta médica.

8.17.1.1. - Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato na perícia médica ou na junta médica.

8.17.2. - Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado – 
DOE, e disponibilizados, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “Editais e Documentos”, por meio de editais distintos e em 
datas distintas.

8.18. - A perícia médica será realizada pelo DPME, por espe-
cialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
respectivo exame.

8.19. - Quando a perícia médica concluir pela não compro-
vação da condição de pessoa com deficiência ou pela incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser 
desempenhada, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após 
a publicação do resultado no DOE, para solicitar a realização de 
junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando- se 
de requerimento disponível no sitio www.planejamento.sp.gov.
br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação – pes-
soa com deficiência \> Formulário de Recurso de PCD.

8.20 - . O pedido deve ser enviado, pelo candidato, via Cor-
reios, com Aviso de Recebimento, para o setor de atendimento 
do DPME, situado à Avenida Prefeito Passos, s/n – Várzea do 
Carmo – São Paulo – SP – CEP 01517-020 ou protocolado pes-
soalmente no referido local no horário das 07h00.

8.21 - . A junta médica do DPME deverá apresentar parecer 
conclusivo no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização.

8.22 - . Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 683/1992.

8.23 - . Verificada a incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) do candidato e as atribuições da função postula-
da, na perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o 
candidato será eliminado deste Certame.

8.24 - . Será eliminado da Lista de Classificação Espe-
cial - Pessoas com Deficiência, o candidato, em que a(s) 
deficiência(s) assinalada(s) na ficha de inscrição não se fizer(em) 
constatada(s), conforme item 8.3 deste Edital, ou aquele que 
não comparecer na perícia médica ou na junta médica (se 
requerida), devendo, no entanto, permanecer na Lista Definitiva 
de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação nos 
termos deste Edital.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 26 de setembro de 2023 às 05:04:25
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unicamp.br) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.
com.br).

16.9. - Em caso de necessidade de alteração ou atualização 
de telefones ou de endereço residencial ou eletrônico, o candi-
dato deverá realizá-la:

a) - até a publicação da classificação final: no site www.
vunesp.com.br, na Área do Candidato;

b) - após a homologação deste Concurso Público: na área 
do candidato acessando o link http://www.siarh.unicamp.br/
concurso/LoginInscricao.jsf?modoParam=MANUTENCAO.

16.9.1. São de inteira responsabilidade do candidato pre-
juízos decorrentes da não atualização do seu endereço e/ou 
telefones.

16.10. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) - endereço de difícil acesso;
c) - correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) - correspondência recebida por terceiros.
16.11. - As informações sobre o presente Concurso Público 

serão prestadas:
16.11.1. - até a publicação da classificação final: pela Fun-

dação VUNESP, pela internet, no site www.vunesp.com.br, por 
meio do “Fale conosco”, e pelo Disque VUNESP, (11) 3874 6300, 
nos dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas; e

16.11.2. - após a homologação deste Concurso Público: na 
UNICAMP, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, na Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da UNICAMP.

16.12. - A não comprovação ou a inexatidão no atendi-
mento do disposto no presente Edital no prazo estabelecido 
eliminará o candidato deste Concurso Público.

16.13. - Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.

16.14. - Os candidatos deverão acompanhar todas as 
convocações, os avisos e os resultados relativos às provas deste 
Concurso Público.

16.15. - Não serão aceitos pedidos de reposicionamento 
para o final da fila de classificação.

16.16. - O acompanhamento das publicações, de editais e 
de comunicados referentes a este Concurso Público é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.

16.17. - A não observância, pelo candidato, de quaisquer 
das disposições deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
contratado.

16.18. - A UNICAMP e a Fundação VUNESP não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

16.19. - Fazem parte deste Edital:
a) - o Anexo 1 - Declaração de Desempregado;
b) - o Anexo 2 – Autodeclaração – Candidato Negro (Preto 

e Pardo)
c) - o Anexo 3 – Conteúdos Programáticos;
d) - o Anexo 4 – Exames Obrigatórios (atendimento ao 

disposto no item 15.3.2 deste Edital);
e) - o Anexo 5 – Endereços da UNICAMP e da Fundação 

VUNESP.
ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref.: Concurso Público para a função de Tecnólogo / Tecnó-

logo em Instrumentação e Controle da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE da Universida-
de Estadual de Campinas – UNICAMP

Eu, - ,RG nº
, e CPF n° - - - , DECLARO, sob pena das sanções cabí-

veis, para fins de concessão de redução de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782, de 
20.12.2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de Inscrições nº 93/2023, 
da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, que me 
encontro na condição de desempregado.

, de - de - .
Assinatura do Candidato
ANEXO 2
AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATO NEGRO (PRETO OU 

PARDO)
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Tecnólogo / Tecnólo-

go em Instrumentação e Controle, da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP – Edital nº 93/2023 de Aber-
tura de Inscrições - Concurso Público UNICAMP

Eu, - , CPF n° - , DECLARO, para o fim específico de atender 
ao Capítulo 9. do referido Edital de abertura de inscrições, que 
sou ( )preto ou ( )pardo conforme o quesito de cor ou raça utili-
zado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima 
confirmada pela banca de identificação étnico-racial, serei elimi-
nado do concurso público, ainda que tenha obtido nota suficien-
te para a aprovação nas vagas reservadas à ampla concorrência 
e independentemente de alegação de boa-fé.

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a 
me fotografar/filmar para fins de registro, sendo esta imagem 
utilizada apenas para essa etapa deste concurso.

Data e assinatura do candidato:
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas 

com as alterações e atualizações vigentes até a data da publi-
cação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura 
de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável 
à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no 
conteúdo programático.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
• Para Tecnólogo/Tecnólogo em Instrumentação e Controle:
Conhecimentos Específicos: Fluidodinâmica e resistência 

dos materiais. Eletrônica analógica e digital. Máquinas, motores, 
bombas, turbinas, compressores, ventiladores, propulsores, equi-
pamentos e dispositivos hidráulicos e térmicos. Instrumentos 
de medição mecânicos, elétricos e eletrônicos, empregados na 
Engenharia Mecânica. Instalação e manutenção de infraestrutu-
ra elétrica, hidráulica e pneumática.

ANEXO 4 – EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015 (alterada pela Resolução SOG 14, de 21/06/2022)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal – validade 06 meses.
Observações:
1. - a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. - o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 
exames previstos nos itens de “a” a “h” elencados neste Anexo, 
deverá apresentar relatório médico.

inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.5. - Quando da publicação do resultado da prova, será 
disponibilizado o espelho da folha definitiva de respostas da 
prova escrita objetiva.

14.6. - A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE e/
ou disponibilizada no site da UNICAMP (www.dgrh.unicamp.br) 
e/ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), com 
exceção do resultado da solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição e do edital de análise de recursos interpos-
tos ao indeferimento de solicitação de redução de pagamento 
da taxa de inscrição que serão disponibilizados oficialmente, 
apenas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

14.7. - Somente serão considerados os recursos interpostos 
para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

14.8. - O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
do link “Recursos” na página específica deste Concurso Público.

14.9. - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital.

14.10. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

14.11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12. A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Concurso Público.

14.13. - No caso de recurso em pendência à época da reali-
zação de alguma(s) da(s) etapa(s) deste Concurso Público, o can-
didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

14.14. - O candidato que não interpuser recurso no res-
pectivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

14.15. - Também caberá recurso relativamente ao resultado 
da perícia médica para candidatos com deficiência nos termos 
dos itens 8.19 a 8.22.

15. - Da convocação e da admissão
15.1. - A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados por 
meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.2. - O candidato deverá atender a todos os requisitos 
e condições estabelecidos no item 2.2. e seus subitens deste 
Edital, entregando os respectivos comprovantes das condições 
ali estabelecidas, conforme relação a ser disponibilizada ao 
candidato quando da convocação.

15.2.1. - A UNICAMP, no ato da entrega dos documentos 
para admissão, coletará a assinatura do candidato, a autentica-
ção digital e solicitará a transcrição de frase na Folha de Identi-
ficação do Candidato – FIC, para posterior remessa à Fundação 
VUNESP, que emitirá laudo técnico para confirmação quanto ao 
coletado no dia de realização das provas deste Concurso.

15.3. - Para comprovação do item 2.2.8. deste Edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado – DOE.

15.3.1. - Para emissão do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física (CSCF), o DPME poderá requerer os exames 
complementares que julgar necessários.

15.3.2. - Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar ou entregar os laudos 
dos exames obrigatórios, constantes no Anexo 4 deste Edital 
e eventuais exames complementares, cabendo ao candidato 
providenciá-los em tempo hábil e às próprias expensas.

15.3.3. - Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015.

15.4. - O candidato somente terá o ato de admissão publi-
cado e entrará em exercício na função após:

15.4.1. - análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão; e

15.4.2. - publicação oficial do resultado da avaliação 
médica para fins de admissão a que foi submetido pelo órgão 
competente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem 
como aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição.

15.5. - A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 15.2 a 15.3.2. deste Edital eliminará o candi-
dato deste Concurso Público.

15.6. - O candidato será considerado desistente e eliminado 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito.

15.7. - Será eliminado deste Certame o candidato que, ao 
ser convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada 
pela UNICAMP.

15.8. - O candidato não poderá ocupar cargos públicos 
ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal e no Decreto nº 41.915/97.

15.9. - A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). 15.10. O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no artigo 41, parágrafo 
4º, da Constituição Federal.

15.11. - O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação de sua admissão no Diário Oficial do Estado – DOE para 
entrar em exercício. O não atendimento nesse prazo será consi-
derado como desistência por parte do candidato.

16. Das Disposições Finais
16.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições deste Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas.

16.2. O resultado final deste Concurso Público será publica-
do no Diário Oficial do Estado – DOE.

16.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos 
a contar da data de publicação do edital de homologação no 
Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da UNICAMP.

16.4. A aprovação e a classificação final neste Concurso 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
admissão.

16.5. - A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às 
admissões dos candidatos em número que atenda ao interesse 
e às necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de 
validade deste Concurso Público.

16.6. - A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

16.7. - Caberá ao(à) Diretor(a) Geral da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da UNICAMP a homologação do resultado 
final deste Concurso Público.

16.8. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
– DOE e/ou disponibilizado no site da UNICAMP (www.dgrh.

VUNESP para conferência da prova escrita objetiva realizada 
(rascunho de gabarito).

12.24. - Deverão permanecer em cada uma das salas de 
aplicação da prova os 3 (três) últimos candidatos até que o 
último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, 
bem como saindo juntos da sala.

12.25. - Um exemplar dos cadernos de questões da 
prova objetiva escrita estará disponível no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no link 
“PROVA”, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente 
ao de sua realização.

13. - Do Julgamento da prova, da Habilitação e da Clas-
sificação

13.1. - Do julgamento da prova escrita objetiva
13.1.1. - A prova escrita objetiva será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos. Será considerado habilitado, 
nesta prova, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta).

13.1.1.1. - Os candidatos não habilitados nos exatos termos 
do item 13.1.1. deste Edital serão eliminados deste Concurso.

13.1.2. - A nota da prova escrita objetiva será obtida pelo 
total de acertos na disciplina multiplicado pelo respectivo peso, 
que posteriormente será transformada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem).

13.2. - Da habilitação e da classificação
13.2.1. - Será considerado habilitado, neste Concurso, o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 60,00
(sessenta) na prova escrita objetiva.
13.3. - A nota final corresponderá à nota obtida na prova 

escrita objetiva.
13.4. - Em caso de igualdade de nota da prova escrita obje-

tiva, terá preferência, sucessivamente, o candidato:
a) - com idade mais elevada, considerando os candidatos 

com idade igual ou superior a sessenta anos, conforme parágra-
fo único, do artigo 27, do Estatuto do Idoso;

b) - mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
sessenta anos;

c) - que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei 
Federal nº 11.689/2008;

13.4.1. - Persistindo, ainda, o empate, será considerado 
o número sequencial da ordem de inscrição neste Concurso 
Público.

13.5. - Será eliminado deste Concurso Público o candidato, 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:

13.5.1. - não comparecer à prova;
13.5.2. - não for considerado habilitado na prova escrita 

objetiva.
13.6. - Os candidatos classificados serão enumerados em 

três listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado – DOE e/ou disponibilizadas no site da UNI-
CAMP (www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

13.6.1. - Essas listas serão:
a) - a geral, contendo todos os candidatos aprovados, inclu-

sive os candidatos que participam/estão inscritos como pessoa 
com deficiência e os candidatos que se autodeclararam negros 
(pretos e pardos);

b) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que participam/estão inscritos como pessoa com deficiência;

c) - a especial, contendo somente os candidatos aprovados 
que se autodeclararam negros (pretos e pardos).

13.7. - Os candidatos constantes da Lista Prévia de Classi-
ficação Especial – Pessoas com Deficiência serão convocados, 
mediante publicação de Edital de Convocação no Diário Oficial 
do Estado – DOE e/ou disponibilização no site da UNICAMP 
(www.dgrh.unicamp) e/ou no site da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) para realização de perícia médica, com finalida-
de de comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição, 
bem como para avaliação da compatibilidade de sua deficiência 
com as atribuições da função a ser desempenhada.

13.8. - Os candidatos constantes da Lista de Classificação 
Especial - candidatos que se autodeclararam negros (pretos e 
pardos) serão avaliados por banca de identificação étnico-racial, 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração conforme previsto no item 9.18. deste Edital.

13.9. - Findos os trabalhos relativos tanto das perícias 
médicas e às juntas médicas, quanto da banca de identificação 
étnico-racial/banca revisora, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado - DOE:

a) - A Lista de Classificação Final Geral, que conterá todos 
os candidatos habilitados, inclusive os candidatos considerados 
concomitantemente com deficiência e aptos para o exercício 
da função e os candidatos habilitados que se autodeclararam 
negros (pretos e pardos) e foram confirmados pela banca de 
identificação étnico-racial e/ou banca revisora.

b) - A Lista de Classificação Final Especial (candidato com 
Deficiência), que conterá somente os candidatos considerados, 
concomitantemente, com deficiência e aptos para o exercício 
da função;

c) - A Lista de Classificação Final Especial (candidatos 
negros – pretos ou pardos), que conterá somente os candidatos 
habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e 
foram confirmados pela Banca de identificação étnico-racial e/
ou banca revisora.

13.10 - Não havendo candidatos com deficiência e candi-
datos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função a que se refere 
este Concurso Público, será elaborada somente a Lista de Clas-
sificação Geral Final.

14. Dos Recursos
14.1. - O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE ou da data da 
publicação oficial no site da Fundação VUNESP ou do fato que 
lhe deu origem.

14.2. - Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato”, no 
link “RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

14.2.1. Poderão ser interpostos recursos relativamente:
a) - ao indeferimento de solicitação de redução do paga-

mento da taxa de inscrição;
b) - ao indeferimento de solicitação: de inscrição como can-

didato com deficiência, de nome social, de inscrição para concor-
rer às vagas reservadas à candidatos negros (pretos e pardos);

c) - ao indeferimento de solicitação de prova especial ou de 
condições especiais para a realização da(s) prova(s);

d) - à aplicação da prova;
e) - ao gabarito da prova escrita objetiva (vide determina-

ção constante do item 14.3. deste Edital);
f) - ao resultado da prova;
g) - ao resultado da avaliação da banca de identificação 

étnico-racial;
h) - à classificação prévia.
14.3. - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova 

escrita objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, devidamente funda-
mentado, e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.

14.3.1. Na eventualidade de haver questão anulada, a 
pontuação equivalente será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova escrita objetiva.

14.3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em razão 
da análise de recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, a prova escrita objetiva será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.4. - No caso do recurso interposto dentro das especifi-
cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 

12.17. - Será excluído deste Concurso Público o candidato 
que além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) - não comparecer à prova, conforme convocação oficial 
publicada no Diário Oficial do Estado–DOE, qualquer que seja 
o motivo alegado;

b) - apresentar-se fora de data, local, sala, e/ou do horário 
estabelecidos no Edital de Convocação;

c) - não apresentar documento de identificação conforme 
estabelecido na alínea “a”, do item 12.5., deste Edital;

d) - ausentar-se da sala/ambiente de aplicação da prova:
d1) momentaneamente: sem o acompanhamento do fiscal 

e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de questões e/
ou outros materiais não permitidos e/ou portando algum(ns) de 
seus pertences pessoais;

d2) definitivamente: antes de decorrido o tempo mínimo de 
75% de sua duração a contar do efetivo início dessa prova e/ou 
sem autorização expressa do responsável por essa aplicação e/ou 
sem entregar ao fiscal de sala os respectivos materiais da prova;

e) - recusar-se à autenticação digital e/ou a transcrever 
a frase contida na lista de presença para posterior exame 
grafotécnico;

f) - não permitir a coleta de sua assinatura;
g) - fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas, em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de 
identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva 
ou fora dos meios permitidos neste Edital;

h) - não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou 
os cadernos de questões completos da prova escrita objetiva ou 
qualquer outro material de aplicação;

i) - estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 
possua o respectivo porte;

j) - lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k) - for surpreendido no local de prova:
k1) em comunicação com outro candidato ou com outras 

pessoas, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo uso de mate-
rial não permitido para a realização da prova (notas, anotações, 
livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual);

k2) usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvi-
do, protetor auricular ou quaisquer equipamentos eletrônicos 
(ligados ou desligados e/ou que não tenha atendido aos itens 
12.13. e 12.13.1. e alíneas deste Edital), calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, de 
qualquer tipo, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, 
pager, entre outros e/ou for encontrado em qualquer ambiente 
do prédio de prova portando qualquer um dos objetos eletrôni-
cos discriminados neste Edital;

l) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos 
seja durante a sua preparação ou durante a realização da prova;

m) - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação da prova e/ou 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, os auxiliares, 
os aplicadores, as autoridades ou os fiscais presentes nos locais 
de prova;

n) - durante o processo de aplicação de prova, não atender 
a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

o) - recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
p) - fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou 

divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 
prova e/ou de seus participantes;

q) - desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra 
forma, tentar prejudicar outro candidato;

r) recusar-se a seguir as instruções fornecidas por membro 
da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da equipe 
de aplicação e apoio às provas/avaliações ou de qualquer outra 
autoridade presente no local de aplicação de provas;

s) - recursar-se a retirar a máscara (caso esteja fazendo 
uso) para o procedimento de identificação ou de vistoria visual 
durante as provas.

t) deixar de atender as normas contidas no caderno de 
questões, na Folha de Respostas ou em outros materiais de 
aplicação de prova ou outras orientações/instruções expedidas 
pela Fundação VUNESP;

12.18. - Motivarão, ainda, a eliminação do candidato deste 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital ou a outras relativas a este Concurso Público, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções 
constantes da prova.

12.19. - A Fundação VUNESP não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das prova, nem por 
danos neles causados.

12.20. - No ato da realização da prova escrita objetiva serão 
entregues ao candidato:

a) - a folha de respostas personalizada (contendo dados 
cadastrais do candidato);

b) - o caderno de questões da prova escrita objetiva;
12.20.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-

cia de seus dados constantes da folha de respostas e do caderno 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e a 
função para qual está concorrendo.

12.21. Na prova escrita objetiva, o candidato lerá o caderno 
de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta 
esferográfica de tinta preta, assinando a folha somente no 
campo apropriado.

12.21.1. - Alerta-se que a eventual utilização de caneta de 
tinta de outra cor para o preenchimento das respostas poderá 
acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações 
poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento 
da digitalização.

12.21.2. - A folha de respostas personalizada, de preenchi-
mento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões.

12.21.2.1. - O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas em conformidade com as instruções 
específicas contidas na própria folha e na capa do caderno 
de questões, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

12.21.3. - Na folha de respostas personalizada:
a) - não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;

b) - não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato;

b1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

c) - em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

12.22. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova escrita objetiva, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para o 
rascunho do gabarito, salvo se solicitada condição especial/PCD 
conforme previsto nos item 8.6.3, deste Edital.

12.22.1. - A saída da sala de prova somente será permitida 
após decorridos 75% de sua duração a contar de seu efetivo 
início (apontado na sala), bem como após o candidato ter entre-
gue, obrigatoriamente, ao fiscal de sala:

a) - a sua folha de respostas personalizada;
b) - o seu caderno de questões, completo.
12.23. - O candidato, ao término da prova, deverá sair 

levando consigo somente o material fornecido pela Fundação 
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8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório.
10.1.1.1. É vedada a identificação dos candidatos nas 

provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A análise e a avaliação realizadas de forma remota 
pelos membros externos da Comissão Examinadora ocorrerão 
nas mesmas condições oferecidas aos membros internos na 
forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

 10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

 10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 9h do dia 02/10/2023 às 17h do dia 
06/10/2023, observado o horário de Brasília, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar 
o requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 10/10/2023, a partir das 9 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Odontologia não disponibilizará acom-
panhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br/, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

Cardieri, que deverão comparecer, impreterivelmente, no horá-
rio estabelecido para a abertura e andamento dos trabalhos 
conforme previsto nos itens 5.2 e 5.3 do Edital de Abertura do 
concurso.

(Proc. nº 29-P-08640/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 130/2023 – DTAd-FO/CAr – Divulgação das 

notas das Provas de Títulos, Didática, de Análise e Arguição e 
Prova Prática

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 
de Odontologia, TORNA PÚBLICO o resultado das provas de 
Títulos, Didática, de Análise e Arguição e Prova Prática do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Materiais Odontológicos e Prótese, na área do conhecimento: 
Prótese, objeto do Edital nº 18/2023 – DTAd-FO/CAr, realizado 
no período de 13 a 14 de setembro de 2023, na seguinte 
conformidade:

NOME – CPF - Nota Prova de Títulos - Nota Prova Didática - 
Nota Prova de Análise e Arguição - Nota Prova Prática

Examinador:  Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1) / Prova prática (peso 1) 

Giovana Fernandes – 349.858.228-33 – 9,85 – 9,13 – 9,5 
– 9,06

Profª. Drª. Ana Claudia Pavarina: 9,85 / 9,00 / 9,6 / 9,30 
Prof. Dr. Leonardo Rigoldi Bonjardim: 9,85 / 9,30 / 9,5 / 8,80 
Prof. Dr. Yuri Martins Costa: 9,85 / 9,10 / 9,4 / 9,10 
Ana Lúcia Franco Micheloni – 338.280.268-69 – 9,41 – 

8,50 – 9,3 – 9,53
Profª. Drª. Ana Claudia Pavarina: 9,41 / 8,30 / 9,4 / 9,60 
Prof. Dr. Leonardo Rigoldi Bonjardim: 9,41 / 8,70 / 9,3 / 9,40 
Prof. Dr. Yuri Martins Costa: 9,41 / 8,50 / 9,2 / 9,60 
Francisco Guedes Pereira de Alencar Junior – 120.141.248-

09 – 7,43 – 7,93 – 9,0 – 9,50
Profª. Drª. Ana Claudia Pavarina: 7,43 / 7,60 / 8,9 / 9,70 
Prof. Dr. Leonardo Rigoldi Bonjardim: 7,43 / 8,30 / 9,0 / 9,30 
Prof. Dr. Yuri Martins Costa: 7,43 / 7,90 / 9,0 / 9,50
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 369/2022 – FO/Car).
Araraquara, 25 de setembro de 2023
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 129/2023 - DTAd-FO/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 387/2023 - 

RUNESP de 12/09/2023, publicado em 13/09/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área Odontologia, sub-área de 
conhecimento Clínica Odontológica e no conjunto de disciplinas: 
Prótese Parcial Removível I e Prótese Parcial Removível II, junto 
ao Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.558,66 (dois 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis cen-
tavos), correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas sema-
nais, acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00h do 
dia 02/10/2023 às 17h do dia 16/10/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco reais) por meio de transferência 
bancária ou depósito bancário no Banco do Brasil, agência 
6933-7, conta corrente 17108-5, CNPJ 48.031.918/0024-10.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Odontologia que tenham título Doutor, na área da disciplina que 
pretendem lecionar (Reabilitação Oral ou Prótese).

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

ANEXO 5 – ENDEREÇOS UNICAMP E FUNDAÇÃO VUNESP
1. - Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP:
a. - Endereço completo: Rua da Reitoria, 165/191 - Campus 

da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino Vaz -
Barão Geraldo, Campinas – SP – CEP 13083-872
b. - Horário de atendimento: das 9 às 17 horas (em dias 

úteis), na Diretoria Geral de Recursos Humanos da UNICAMP - 
Prédio 4 da Reitoria

c. - Site: www.dgrh.unicamp.br
2. - Fundação VUNESP:
a. - Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 

– Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062
b. - Horário de atendimento: das 9 às 16 horas (em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira)
c. - Telefone: (11) 3874-6300, Disque VUNESP (de segunda-

-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas).
d. - Site: www.vunesp.com.br.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de ARTUR LIMA DOS SANTOS SOUSA, RG nº 485235079, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Analista de comércio 
exterior da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 126/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de JULIANA BERTOLDI FRANCO, RG nº 291676844, na 
função/perfil: CIRURGIAO DENTISTA / Cir Dentista clínico geral 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 139/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trin-

ta) dias, de THYAGO ANTONIO BIAGIONI FURQUIM, RG nº 
11574809, na função/perfil: MEDICO / Médico cardiologista da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 156/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de DANILO DA SILVA STAMPONI, RG nº 539939973, na fun-
ção/perfil: MEDICO / Médico em medicina intensiva da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital 
de Abertura de Concurso nº 148/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trin-

ta) dias, de ROBERTA CAMILA DE LIMA PINHEIRO, RG nº 
30853606X, na função/perfil: NUTRICIONISTA / Nutricionista da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 157/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de MARINA MAINTINGUER NORDE, RG nº 383386780, 
na função/perfil: NUTRICIONISTA / Nutricionista da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 157/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de MICHAEL DAVIS MONTANI, RG nº 230335883, na 
função/perfil: NUTRICIONISTA / Nutricionista da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 157/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de EVERTON MARQUES MAURICIO, RG nº 217341512, na 
função/perfil: ENGENHEIRO / Engenheiro de segurança do traba-
lho da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 141/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de ISABELA SOARES LOPES BRANCO, RG nº 353872842, 
na função/perfil: PR ASS UNIVERSITARIOS / Físico médico da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 161/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de FABIANO RAMOS, RG nº 439622359, na função/perfil: 
PR APOIO TEC SERVICOS / Eletricistas de instalações da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital 
de Abertura de Concurso nº 129/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de YURI FERNANDES DOS SANTOS, RG nº 360308491, na 
função/perfil: ENGENHEIRO / Engenheiro mecânico da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital 
de Abertura de Concurso nº 143/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de CASSIA LOPES DANTAS, RG nº 376331136, na função/
perfil: MEDICO / Médico nefrologista da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de 
Concurso nº 151/2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de LEONARDO APARECIDO FIGUEIREDO CABRAL, RG nº 
285463305, na função/perfil: ENGENHEIRO / Engenheiro eletrô-
nico da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 142/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
COMUNICADO
Concurso Público de provas e títulos para provimento de 01 

(um) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Engenharia Elétrica e de 
Computação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Compu-
tação da Universidade Estadual de Campinas. O Concurso de 
que trata o presente Edital será realizado nos dias 23 e 24 de 
outubro de 2023, com início às 08h30, na Faculdade de Enge-
nharia Elétrica e de Computação da Unicamp, situada na Cidade 
Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP, com 
o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 23/10/2023 (segunda-feira)
08h30 – Início dos trabalhos, apresentação do calendário 

e procedimentos, verificação de presença e ordenação dos 
candidatos.

09h30 – Início da Prova de Títulos.
14h00 – Início da Prova de Erudição.
Dia 24/10/2023 (terça-feira)
08h00 – Início da Prova de Arguição.
15h30 – Sessão de encerramento: abertura dos envelopes 

com as notas atribuídas pelos membros da Comissão Julgadora, 
compilação das notas e divulgação dos resultados.

A Comissão Julgadora é constituída pelos seguintes Pro-
fessores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Eduardo Tavares Costa 
(Presidente – FEEC), Prof. Dr. Fernando José Von Zuben (FEEC), 
Prof. Dr. Rodrigo Caiado de Lamare (CETUC – PUC-RIO), Prof. 
Dr. Rubén Augusto Romero Lázaro (UNESP) e Profª Drª Mariane 
Rembold Petraglia – (COPPE – UFRJ). Suplentes: Profª Drª Katia 
Lucchesi Cavalca Dedini (FEM), Prof. Dr. Nelson Kagan (POLI-
-USP), Prof. Dr. Bartolomeu Ferreira Uchôa-Filho (UFSC) e Prof. 
Dr. Sergio Lima Netto (UFRJ).

OBS: A depender do número de candidatos presentes e da 
execução dos trabalhos, o presente cronograma poderá sofrer 
ajustes para realização das provas mediante comunicação da 
Comissão Julgadora a todos os envolvidos.

Pelo presente Edital, ficam convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos cujas inscrições foram 
deferidas: Profª Drª Maria Cristina Dias Tavares e Prof. Dr. Paulo 
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